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Junto aos autos os documentos contidos no envelope

de Proposta de Preços, referentes à Tomada de

Preços no 2021.06.08.1.

ro do 18

Ue de Souza
Presidente da Comissão de Licitação

Y

osto de 20

Praça Dirceu Figueiredo, s/no, - CEP: 63.010-147 - Juazeiro do Norte - CE
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PROPOSTA DE PREçO

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte'ce

Pelapresentedeclaramosinteirasubmissãoaospreceitoslegaisemvigor,especialmenteosdaLeino
8.666/93 e suas arterações posteriores, u". .àãã .s cráusuras à co-ndições da modaridade Tomada de Preços

no 2021.06.08.1

Declaramos ainda que, após a emissão dos documentos relativos à habilitação preliminar, não ocorreu

fato que nos impãça de participar da mencionada licitação'

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificados no Anexo I, caso

sejamos vencedores da presente licitação'

objeto:Contrataçãodeempresaespecializadana.prestaçãodeserviçosdeassessoriaeconsultoria-\ projetos, visando a captação oe_reãurioà federais e estãouãút ná etauoráção de prestação de contas de

Vrecursos oriundos de convênios, contratos de Repasse,-ia.ror de Ajustes, Termos de compromissos'

programas de nçào ôontinuada e rnstrumànioiiirit"r". de oiversas secietarias do Município de luazeiro do

Norte/cE, conrorãe ãipàciricaçoes constantes no Ed ital convocatório,

Valor TotalValor
oQtdeUnid.EspecificaçãoItem

47.520,003.960,00t2MES

ICIPIO RODOM

CONTRAT

CONTAS

ESTADO

D EPRESTDA
NOSESPECIALIZADOcoSÉcnTRSE VIÇos
DELABORAÇÃoEEENHAM NTOOMPAAC

cIONVENIOSD ED ERESTP AÇÃo
OS DOERNGOVOSOS coMzADREALI

FEDERAL,GOVERNOERACEADO
NMI ISTRAÇÃOE ADDARIAA ECRETSUl NTO

01

47.520,003.960,00t2MES

CE

CONTRAT

CONTASESTAÇÃO

ESTADO
ETARIA

D EPRESTDA
NOSECIALIZADOESPECN ICOSTVISER Ços

EDLAE BORAÇÃoEHAMN ENTOACOMPA
NIOSEVcoNDED EPR

DORNOSGOVEOSMOSD cozAREALI
FEDERAL,GOVERNOERACEADO

AS SISTENCIADESECRA]UNTO
RO DOzÉAPIO ]UDEMUNICDoSOCIAL

02

47.520,003.960,00t2MES

DEJ ROCIPI

NTRAT

ETA

DEREPDAco
NoOSZADLIESPECIASERVIÇOS
D EE ELABO RAÇÃOENTOAMPAN HMACO

IOSNVENcoDEASco NTD EPRESTAÇÃo
DoNOSGOVEROScoMSEALIZADOR

FEDoGOV RNE ERAL,EEARAo CDADOEST
DOE EDRIA D ucAÇÃoSECRANTOUJ

03

47.52O,0O3.960,00t2MES

{
ESTADO

DERESTPDA
NOESPECIALIZADOScosSES VIR Ço DELABOE RAÇÃOENTOEPANHAMACOM

SD ENTAScoD EPRESTAÇÃo
DOG ERNOVOScoMREALIZADOS

E GOVERNOCEA RADO
ED NIARIASA ECRETUNTOJ

NROPIOUNM
E

o4

Ateplan Consultores Asso LTDA / CNPJ: 22.655.48/0001-86

Av. Santos Dumont, 3060 - Sala 415 - Casa Blanca Center - Aldeota

e-mail: atePlan-hotmail.comFone: (85) 4006.8044

- CEP: 60.150.161

r&
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Prôido§

valor Total da Proposta: R$ 237.600,0O (Duzentos e Trinta e sete Mi! e seiscentos Reais)

Proponente : ATEPLAN CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA

Endereço: Av. santos Dumont, 3060 - sala 415 - Edifício casa Blanca Genter - Aldeota - cep 60'150-

161 - Aldeota -FoÉaleza.Ce.

CNPJ : 22.655.44A I 0001-86

Data da Abertura: 28lOGl2O2l

Hora da Abertura: O9:OOhs

Validade da proposta: 6O (sessenta) dias

Fortaleza.Ce., 28 de junho de 202L'

E

cPF No A43.57 -30

lrH#t. orcl,tlmü À$0q00§ tm. PP
RodeÍle ilula &mes Roquc

cPF! E43.57t.003-30
sódoldnllnlírôdda

Ateplan Consultores

Av. Santos Dumont, 3060 - Sala 415 fíc

v)

LTDA / CNPJ:22.655.48/0001-86
io Casa Blanca Center - Aldeota - CEP: 60'150'161

05

corrrrnnrÃ60 D

sERVIÇOS TECNICO
ACOMPANHAMENTO

I PRESTAÇAO DE
rS ESPECIALIZADOS NO

E ELABORAÇÃO DE

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVENIOS

REALIZADOS COM OS GOVERNOS DO

ESTADO DO CEARA E GOVERNO FEDERAL,

JUNTO A SECRETARIA DE SAUDE DO

MUNICIPIO DE ]UAZ DO NOR

MES L2 3.960,00 47.520,00

Fone: (85) 4006.8044 / e-mail:atePlan-hotmail.com
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TOMADA DE PREçO No 202í.06.08.í

oeclamÇÃo

A Empresa ATEPLAN CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA- EPP, inscrita no CNPJ

---rsob o no 22.655.44810001-86, declara para os devidos fins de participação na TOMADA DE PREçO No

\- 202í.06.08.í que está de acordo com todas as exigências desta Tomada de Preços.

Fortaleza- CE, 28 de Junho de 2021

Í\

rrHÂ,t. oN[Í0tnÂsüm u[. EP
Roóelle llada Gomes Roque

CPF: 843.571,003-30
Sódo Admtntstadoa

ROCHEL MARIA GOM

RG No 96151007564 - SSP - CE
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Ateplan Consultores

Av. Santos Dumont, 3060 - Sala

LTDA / CNPJ:22.655.4E,8/0001-86
fício Casa Blanca Center - Aldeota - CEP: 60.150.161
/ e-mail:ateplan_hotmail.com

c

Fone: (85)4006.8044
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

ATEPLAN CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA

ATEPLAN PORTE

EPP

7í.12-0-00 - Sorvlços de engenharla

E

71.19-7-99 - Atlvldades tócnlcas relaclonedas à engenharla o arqultetum não especlflcadas anterlormente
80.996{.1 . Treinamento em desenvolvimento profisslonal e geienclal
1!"!9'7-03'servlços de desenho técnico reracionados à arquitetura e engenharra
71.11-140 - Serviços de arqultetura
74.90-í-99 - Outras atlvldades proflsslonals, clentíflcas ê tócnlcas não especlflcadas antoÍloÍmonte
72,20-7{,0 - Pesqulsa e desenvolvlmento experlmental em clêncles eoclais e humanao

DA NATUREZA

206-2 . Sociedade Emptrsária Llmltada

AV SANTOS DUMONT
NÚMERO

3060 SALA:4í5;

60.í 50.161
BAI

ALDEOTA
MUNrcÍPro
FORTALEZA

EçO
RIBAMARGADELHA@HOTMAtL.COM (851 8773-6953/ (85) 9901-9775

ENTE

ATIVA
DATA OA SITUAçÃO CAOASTRAL

í6/06120í5

ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

r'rú ru e n o oEr r.r s cnTÇÃõ-
22.656.4.18/000í {6
MATRIZ

CoMPROVANTE DE TNSCR!çÃO
CADASTRAL

E DE SITUAçÃO
16t06t2015
DATA DE ABERTURA

UF

CE

\-

0pt06t2a27

Aprovado pela lnstruçâo Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 08/0612021às 12:50:í5 (data e hora de Brasítia).
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ESTADO Do CEARÀ 6lffiS }a%*z-
PREFEITURA MUNICIPAL DE ]UAZEIRO DO NORTE

Cru PJ z O7 .97 4.CI82/ OS01- 14

ATA DA SEsSÃo DE ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES DE
PROPOSTAS DE PREÇOS

Tomada de Preços N" 2021.06.08.1.

Objeto da Licitação: Contrataçáo de empresa especializada na prestação de serviços de

assessoria e consultoria em projetos, visando à captação de recursos federais e estaduais e

na elaboração de prestação de contas de recursos oriundos de Convênios, Contratos de

Repasses, Termos de Ajustes, Termos de Compromissos, Programas de Ação Continuada

e Instrumentos similares de diversas Secretarias do Município de Juazeiro do NortelCE,
conforme projetos e orçamentos anexados ao Edital Convocatório.

Data da Abertura : l8 de Agosto de 2021.
Horario : 13:30 horas

Local : Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte
Endereço : Praça Dirceu Figueiredo, s/no, Centro, Juazeiro do Norte/CE.

Aos dezoito dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um, na cidade de Juazeiro

do Norte - CE, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de

Juazeiro do Norte, em sessão pública, nomeada pela Portaria no 08912021, de 04 de

Janeiro de 2021, do Senhor Prefeito Municipal, sendo composta pelos membros Uelton de

Souza Cardoso, Romana Alves Santos e Ana Régia dos Santos Pinto, sob a presidência do

primeiro. O motivo da presente reunião é tão somente para que fossem abertos e

analisados os envelopes contendo as propostas comerciais das licitantes habilitadas

referentes à Tomada de Preços n" 2021.06.08.1, cujo objeto supracitado, sendo elas

ATEPLAN CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA. PontuaImCNtC àS 13:30 hOrAS, O

Senhor Presidente declarou que estavam abertos os trabalhos da presente licitação,

nomeando a Senhora Romana Alves Santos para secretariar a reunião. Fora destacado

primeiramente que se fez presente a representante da empresa supracitada durante a

sessão. Desta forma o Senhor Presidente apresentou o envelope de proposta de preços

devidamente lacrado tal qual estava quando da sua apresentação. Posteriormente, o Senhor

Presidente determinou a abertura do referido envelope. Aberto o mesmo, deu-se início a

uma minuciosa análise por parte da Comissão junto a proposta apresentada, sendo

rcalizada inclusive uma leitura em voz alta dos preços para que fosse confeccionado o

mapa comparativo. Feita a devida comparação constatou-se o seguinte resultado: a

empresa ATEPLAN CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA sagrou-se vencedora da

presente licitação, com proposta no valor global de R$ 237.600,00 (duzentos e trinta e sete

mil seiscentos reais). O Senhor Presidente indagou da licitante sobre a interposição de

possíveis recursos junto ao julgamento da proposta comercial, quando a mesma afirmou

que abria mão do respectivo prazo recursal o que fez constar apondo sua assinatura em

Termo de Renúncia parte i desta, ficando então, dispensada a necessidade de

abertura de prazo recursal sendo, o Senhor Presidente recomenda que o
presente certame seJa seu respectivo vencedor, informando que, o

Grandepresente julgamento deverá Imprensa Ofrcial 
7F-ú

na emJ

v
: 63.010-147 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88)
.juazeirodonorte.ce.gov.br

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - 1u



EsTADCI DO CffiARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL Df; SUAZEI

coÍúl$sAoDELlClTAÇÀo

*#B§*ffi*é
CNPJ: 07 .97 4.ü8210001"-14

Circulação no Estado, quando. Destacou-se também gue, os envelopes contendo as

propostas comerciais das licitantes inabilitadas permaneceriam em poder da Comissão de

Licitação até o seu devido resgate. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente
determinou que fosse encerrada a sessão, do que para constar fora lavrada esta

ata, que vai assinada por mim, Romana Alves Santos, que secretariei e

pelos demais membros da Comissão e pela licitante presente, com poderes para tanto

Assinaturas da Comissão de Licitação

Assinaturas da Licitante

YJ F
- CEP: 63.010-L47 ^')uazeiro do Norte/CE - Fone: {88) 35í:6 1010

Comissão

Função Nome Assinatura

Presidente Uelton de Souza Cardoso \f§^S*ó
Membro Romana Alves Santos

Membro Ana Régia dos Santos Pinto

Item Nome/Razão Social Assinatura/Rubrica

aA/ATEPLAN CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA

Praça Dirceu FigueÍredo, s/no -
site : lvwui. juazeircldonorte.ce. gov. br

1
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Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

Governo Municipal
CNPJ no 07 .974.082/000 1 -14

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestaçâo de serviços de
assessoria e consultoria em projetos, visando à captação de recursos federais e
estaduais e na elaboração de prestação de contas de recursos oriundos de
Convênios, Contratos de Repasses, Termos de Ajustes, Termos de Compromissos,
Programas de Ação Continuada e lnstrumentos similares de diversas Secretarias
do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no
Edital Convocatório.

Tomada de Precos No 2021.06.08.1

Em presa(s)/Pessoa(s) F ís ica(s) Pa rtici pa nte(s) :

Item Nome/Razão Social

ATEPláN CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA

c.N.P.J. / C.P.F

22.655.448/0001-86

Nome/Razâo Social

Juazeiro do Norte/CE, 18 de Agosto de 2021.

VISTO DA COMISSÃO:

Valor total

Presidente:
Membro:
Membro:

Uelton de Souza Cardoso
Romana Alves Santos
Ana Régia dos Santos Pinto

Y

Praça Dirceu Figueired - CEP: 63.010-147 - Juazeiro do Norte - CE
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Prefeitura MuniciPal de Juazei
Governo MuniciPal

CNPJ no 07 .974.082/000 1 -14

. TERMODERENUNC A I

\,

FASE DE PROPOSTAS DE PRECOS

A empresa abaixo assinada participante da Licitação na modalidade

Tomada de preços n.o 202L06.08.1, por sua representante para o ato licitatorio

perante o orgão/entidade, declara, na forma e sob as penas da Lei no 8.666/93, e

suas alteraçóes posteriores, que não pretende recorrer de decisão da Comissão
permanenté Oe Licitação, que julgou a PROPOSTA DE PREÇOS, renunciando,

expressamente, ao diieito de recurso e aos prazos respectivos, concordando, em

conseqüência, com o resultado soberano do presente Processo Licitatorio.

Juazeiro do Norte - CE, 18 de Agosto de 2021.

natura/RubricaItem Nome/Razâo Social

1 ATEPIáN CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA

Praça Dirceu Fig Centro - CEP: 63.010-147 - Juazeiro do Norte - CE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPI: 07 .97 4.082/0001-14

GoMPROVANTES DE PUBLICAÇÃo

AVISO DE JULGAMENTO FINAL

FASE DE PROPOSTAS DE PREçOS

Y
63.010 1.47 - luazeiro do lriortelCt- - fone:: í88j 35 bô 1{l i0

Praça Dirceu Figueitedn, s/no -

,1 ua ze i rr:donorte. ce. qov' br



DIÁRIO O}-ICIÀL DÀ UNIÂO. SEçãO 3

ReErslra se que o pÍa;o parà interposiçilo de tecuÍso é de 05- icincci.riias Úler! üpói a

nrrl,llcacáo rlo RPsilltêílo tiilal oo t""áà"--ttl* iuúiti uu 
"n 

I09' l "b" da l ei n' 8 666/91'

item t.3 dc Fdirà1. oRI6EM: S".r"ià."'ür.;.iori da infraesrrutura -.stlNF. OBitÍo:

conrràta(ão de empíesa po,o 
"'"tu*i"o'i"iàr'iulá" 

iãn*tuc;o ae 10 {dez) unidrrle: do

centío do empreend*,jo', "'n 
o'ut"#1"";;t;';; i;t';típit' àe fortale;a ' iE' rJe acordo

com ês especifi(açõe! (ontidas neste;i;i 
" 

i";t Aoexos' Mo'jalidadc-Tem*da de preçoe

No 003/202.r. Do lpo DE L,c,r,tçoôI'r'iànoi-ãI'uà nrcttat, or rx-É{uçÃc: Entpíertadi

iir. l;;ã-L;;;" úrü,es inroi'ni4oei encontiam'se. á drspírsiçá-l,'ân, :uà sÊ''ie ni

o,.n,,j, 1;gljclitê Grêia, rrn 750, c"^"tl'], tli'' oo'iáo-oeO ronaieza (ct) GU âlíãvés do e'

mail: li.ita.Éel€Üclfcí lortaleza [e'gcv'br'

Fci(alezê " CE, i9 de agostÚ de 2021'
HA[4ER SOARE§ RICS

AVISO DE RErlFlcAçÀO

PREGÃO ELfrRÔNICO Ne 2691?021

O Presidente íjê Centíál de Licitsçõci dê Prefeitçrà de Fodàiê:a - CLTOR' tÓíJE

Dúbhcc ÊaÍa tonhe(inrento aot rit't"ni"i t'àÀto15 Ílteregsadds que' no-EOITAL do pREÚAo

Eiiitóil'iiõn1j;ã;iiózi iLçon,pr-oiilão,"or'lsdeaso;to-d€.2021'nosmeios'ie
coÍrunicêcâo legàrs, q!riris r*p,n, r-iili,iãti,i,,r rlo tvtu,ricipio {DoM) 4 ioin§l Loül.do

i":ti,"í.i"ál'ilr-ti ,r.ircisário a publicacâo de INFoRMAílvo ÉcrriEindo-nq( mcsnú5 nrdroi

i;i il;i;;iJã"'';;:'ôr.rói sl tr,''iil. lziia, LUVÀ PÀRA LiMPE:I. EM 6ÉBÀi' tM

ÍloiaÂcn^ LrL LATÉx NÀrLJRÂ1, i;iíl'?b-*Ác.-r<troaçr'LlA' slrFÊHtíclr LXIERNÂ

ANTTDIRRAPAhjTE, TAi4ANHO ena|loi-urrrrÀacrr,, 24', LE|A:St', 15',' 
-]27|E47', 

LUVA PARÂ

LlrvlPErÁ Etú GERAL. tN1 SOnAntiâ'oi úrri ttarunlL', stM FORÊO', RETORÇÁDÀ'

ii*,t'nirtri sirt*ruÀ nur'r:tnnaiiiir'rit. lÂMANHo üRÀNDL' -itAB )4 Màiores

iníormdc,ies atrêvcs do e'narl h<taiio-óclior'iottalezacegovt'r' OR!GrM: CentÍál cie
.J*il,'Jà;';"";;;l;'iuiã iu io'tor"i"---iLton oett:o' confrtrii obieto da PrêsFnte

LicilaÇãr) a SPleçãô de tnlpre:a paiã-c HeAislrÚ de Pre(os vrtando 
^quisrcôê5 

tutuÍàs e

Eventuar: de tuldte.rêl de t,,.p.'a J"ã tii"á"t i demjnda da cenlíál dc licitacdes dà

;;:;;[;;"d; iáriri"l. , cLron, aá ilo,:uà'io. as espeiificações e qua,ititativo5 pr€vistos

;;A;:;; ;- ü;;-ã" ÁerurenclaJàiü iclttt tro ttpo' üenor rlreço' uA Í-oRMÁ DE

FORNECIMENÍO: Por oemanda'

FoÍtaleza-CE, 19 de ago5to de 2021

OTÁVIO CÊsAR t:MA DÊ Ir'IEIO

PREFÉITURA MUNICIPAL DE HIDROLÂNDIA

AVISO DE LlClrAçÃo

PRE6ÃO ETETRôNICO N9 PMH-130821-PEOl

Unrdâde Adminrstrâtrva: Sêcreiirra [4unr(iDal de sà!]'le ReÊ+nte: PreBoÊrro 4 Êâui$ê (jê

Â:iôin prô.prcô onerndrio: p,"seo i;iiiíiiá hto pMu-iloglt prol' objelo: conrrrtüçào

â1"i."'r,riiài-a"" il*"ii. oà?'tj,"t,'."* todo o mêteÍial irclu-so, Frrd atendeí à3

i!."lirrá'.iltaJ s_-.iãà,tà-cã !rro* á. Muilicípro cê H;drolândia-cE. 
-Loíiai 

de Acesso ão

Edital: Setie ii. PÍefêitu.a tu1un;cipai'- i"tniOa ru;' Camelo.Sobíinh'' ne 640' Ce'tro' CEP:

62.270'ooa, lidroláncrialCí 
-- -- - 

t'itpi'l/**w'bbmnetlrcrtâcoel iom'hí/;

tiiuril**r.n,a rur"ndiê..e.8ov' r'Í'i;c:;í ac php;- -. " 

http5'//l'( itô(oe1't(e 'cÊ í4í)v t)Í '

Funcrciamcnto do OrEão: seÊunda à Sexta'de 07h3om às 1lhÜom' local d+ reahzàÇão dê

iriiiiÍàl iliip',1i,"**:úÉ*"Éii.n"'ãá'à*l"i outu o" Aber.wà: o2iasl2ozr Horário:

08h00m.

Eidrolânira - CE, 19 de a8ostÚ de 2021

RÀIMUIiDO IIOORIGUES DE OLiVEIRA
Pregoeirú

PRTFEITURA MUNICIPAL DE IBIAPINA

AV|SO DE tlClTAÉO
PREGÃO TLETRÔilICO NE 312021 ' SEDUC

Â Secretariê de Ed,(àcàÚ. atíaves da CPt da Frêtelturà tdunicipJl dc lbidind-

torna publi.o que se encolltíà i'uitpàtlç;o dos interessadcs o Fdrrai de PRtGAo

iitileir,r]ão r,r" ool/líi21 - sfour:. curo oblLto e r: Rcgrstro d-e preço5 vilàndo ÊunrÍas e

;;;;i;;i;;"q;it çõ-; ãe úaterirt pi"'p''Àto'io para Avaiiaçães Exrernas do 2"' 5" e e" Aio

do Ensrn( Fundamental o. vrrÀi.ip,""J. iuiaprnuicr, sendo c cadastramento da5

I.""*iiii"te " Ji, O:.Oq.ZO:r, s, 0Á:00 (hoíaÍio de. BÍâllia). aberturÀ dâs proposràs no

l,í["r.à-X]z?ür. aliois,oo il õ.g.:oir..ii.dde Brasrrra) e a Íase rlá dispu!ã de lãncÊs nc di.

03 og 2021 a paítií das og:oc ii,oritü ie eilJiài o''etu'iao edital podeíá ser ôdquirido

;;;;;;.; !i"i,o*.o,,u*ur'rrri.oia'ur-* iit"'Lnp://municiÊiostcerê'oovhr/li(itic"e§
conforme rN-04/2015 -o na sala o"'i"c1í'iti'i'à" i'iiijçiã üi"ri"a' ná-Ruà Deputàdo

Áil;;; ;r;;r; dÀ centro - rbiapina,/cE, horário de 8:00 às 12:00h

ibiàPrrd CE, 19 dc AHosto de 2021

IúÀiICOS DOUOLAS DÍ SOUSA LIMA

Fresid-'nte dâ CPL

PREIEITURA IVlUNICIPAL DE IRACEVIA

AVISO DE PENALIDADE

PREGÃO PRESENCIAL N9 29/2O2UPP

Título: Áviso d€ Àph'arãg de sançóes AdmrnrstÍ3tivãi SecretaÍia de Educação -

ero."sso ôi'ii,,aiio, r,"gln ilã-t"nt"l'úi a:9noztiçp - Apli(áÇàÚ das sônções

Administrativas em íelação a Ouiitão ptot"'iou e-m.f*e da REsclsÀo coNTRATUAL

i.pr"rl i n arrro RotiM-MÉ, cNPl: 26 341 311/0001'89

lracema-CÉ,19 ce Agosto de 2021'
KÂRIZIÂ LUZIÁ COSTÂ SERPÀ MüRÀEs

Prc§üeirã

AVISO DE PENÁ.LIDADE

PRECÃO PRESENCIÁt Ns 7l2OZ!

Título: Avi:to {je AplicaÇã§ de Sánçdêi Adrnrnrttrêtivd!' Secretáriã 
'Je 

SaúCe _

Prore5sô originá.io, p,"sao ãiàiuntioi- t'i" oollzo:r - áplicã'ãa d35 sãnÇões

Àdmrnistrãtivâs enr rêlâção " a-tàii''p-itr"iia- "* 
'tãi" a" PoR 

-NÃtl 
ÀS5INATURA Do

;àN;RÁ;ó"i;,r,;'., ntÁrue vnEcôúàtlol ucHoÂ ME' cr'rP;: 28'3]5 710t'0001-81'

lracemà-CE.19 dê AgcstÔ de 2011'
KAÊIZIÁ |UZIA CÔsTA SERPA íúORAE!

Pregcelra

AVISO DE PENALIDADE

PRECÃO PRESÉNCIAL NÊ 8/2021

Íítulo: Avi§o de Aplicação de 5anções AcimiÔrstrativ3s Secretaria Ce

sôuile - Proces$o originarlo," ;;ie's; loi"nài'l !: 9t8/1-9-'z1 
- ApliaáÇão c-a§

Sarrtóer Administ'âl',as efir reiaçü ê decisáo proÍ+rida-e[r'1ãce da RtSCiSAo

coNTRATuAL Empre!3 pnôiiãiãrrÃt--tôúrircro frcLANDÀ LTDÁ'''NPJ:

09.48s.s741000 l-7r.

lracema-CE,19 de ABosto de 2021'

rÀÁiern Lulln coslA sERPA [4ÔR^E§
Pregúeira

tssN 1677-7069

AVISO DE PÉNALIDADE

PREGÃO PRESENCiAT N9 6/202I

Títulc: Ávisc de Áplirôção de 5ançâe5 Acinlinrstrôtiv3s Secíet-ário MuniciPal de

tntrde5trutLrÍâ e Mero Arnl)rentc t-l*tiJ"àiàiti'ii'' PreBào.Prrericnl Ne n06/2021

Àolicarãô das Sailçõer Aílmrnrstra,u"i "1, 
i*rrçaã á 4ectçao irroferi6a eíx-íâ'e da POR NÁê

ÂlsrNÀrunA Do corirRAro r*p'utàl'üidiiôi'i"ÀirÀnt DE coNSTRU(Âo LTDA EPP'

cNPJ 11".143,533/0001-49.

lrãcema-CE, i9 de Agosto de 2021

rrÀlzr,r Luzirr coít^ SERPÀ MoRÀE5
PreEoeiíà

PREFEITURA MUNICIPÀL DE ITAPIÚNA

avlso DE LlClrAçÃO

TOMADA DE PREÇOS Ng 8.1?.OU2O21TP

O PÍesidentÉ dà Comis5ão de LicitaÇão dô PíefertuÍê l'1uLi^cil:l de ltapiúfla-cE'

rorna oúblrco. Daía conhe(imento on., ini"i*oiilot que n4 proviil)ê-'lia-06 de qeteirlt)ío dc

:;ri "à:"à;;cffi;-l'o i"ae au p'"i"ii'io láiui'"'io ô À;en;d3. ssu-crrstovãc' No 215 '

cenrro' ltsprúna ' ceàrâ, esTôía t";i;;;;; rtitiiã "" moÍlàIdàde.To["4ÀDA DE ÊRE(o'

tonrba,o s*b o n§ 03.12.01/202t,'e.'.* "-i*jr'"t" 
obj.rro: contíilêç.iu d* :l]1,*:::

::;#;1;;"ã prà pi"tiã*" de seivicos cte c-onstruçào de unà Prã'â nà sede oo

M,,ni.roür de ltà0iúna cL, .on',,J"''"tí iàserc+ isi:t'r'l t*95-jr5) '' MinrsteÍio co

i]'"l*ri.[',,ià*â"ãLliãn"t. a* t"'pànt"L'trcli'te da seireta'ia dc Ôbr3t' lÍ]íra+struturâ 'Á

controle lJr'iano, o qual entont'a-se'"" i"iult""" sei: 
-da 

coTl5-s1: de Licítaçáo nc

horário de o8;6gh à5 12:0íih " no u;tio'"]uiiã,íiá htt's:/'j/licitâcoÊs.tce.ce gov br' -ltapiÚnà

- cE,79ia*/2021

fulARCTI.O HENRIQUT DÊ OL$JÉIRA I\4ONROE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA

Avtso oE LlclTAçÃO

PREGÃO ELETRôNICO Ns 3612021-SMS

A PrefeituÍa Municipal de ltarenô CE' atrãvé5 da Secretairã, Muôiíipal dã SaÚde

comunlca âos iilteressados qu" *"''i'lr'ii"iÀ iicitaç:ão na t'íodêiidâde Pregâo EletrÚili«)

Ns 036/2021'sMs. cujo objeto ã"; R;;;il àd ctoto.p"o Aqu'<xãi de kdldà\

dêr(aíráveis, iuntô a SêcretaÍiâ çLi.;p.f'Jà Saride do Munrcipro de itarema, Ceará

iiü"à., lii""li,, p,r:o para Caaastr-rm"nio áe P«rpo:tas: 2q dê ÁEoso íre 2tJ2i: ÁbeÍtorà

das Propôstãs. no dia c2 de sot"n'Àtã Jo 2021 as 08h' c à FàsÚ de Dirputà dé Lànc':s no

irâ 02 de Setenbro de 202i, ôi õilio"t ó ieferrdo ldital Doderá íeí 'idouirioo ncs

ili.,*ü""'ii*ilai,Ii.".vlww.Írrtaro.^r.ecom,bt'!vw!vtce.ie-,gov'hÍ\ll.itàcoe1
wwn.rtaremÀ.cegoü.br. tntotnraçô'e!''o"rà"'rticio"e' lssi lr5r57'1131 e E-m3il:

hÉitacâoC)itaremâ ce gov br.

It3íemà-CÊ,19 de Agosto de 2021'
INEZ HELENA BRA€A

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE IUAZEIRO DO NORTE

Ávlso DE RTVOGAçÃO

cot{coRRÊNCIA N', 2021'05'21'1

Ü Seríetário tu1uniüipal de L'leto ÂÍnbieÍlte e-serviços. Públi(cs dê luôrerío íjo

NoÍe, Estádc do ceará, no 
"à" 

au- "" uttib'içõ"t bgais' torna público' pára

.",i"à'..r*ã"i" Jãs ;nte'essados, 
-q* flti nÉrrocÁoo o prccediÉento lrotôtotio

i""Jirijjàà't",.iá,e.i,i 
-iir 

:oi r.ôs : t.t. posreíroíilrenre ç?rá É)l,blicido unr lrovo

;fr;""::;*';;;;iãur'.o,roça"i ;unto tnstrutten'-o corlvocatórro' e!1r atÉndimÊnto êc

pro.esso nÊ 124471:ÍJ71-7 Ao rriÉ,i""i a" tontas do Estndc_do ceará - TcÉ Maiore!

rhfoÍmôções na ;eçle cla co.',sJ§à peimanente de Ircitação' -illo nâ Prôça Drrceu

;;;i,;;;;à:;'ri;' I à-"n"o I ctp''isoio'iai' no horario ire.-0€:00 à5 14:00 h.ías'

i"Íii',liiit ô"o.,iJt"iÀtt'ant ãrnda Felo tercfonc {88) J966-J01c'

.Jua?eiío do llorle-CE, 17 dÉ a8osto de 2021
DIOGO DOS 5ANTDS MACHADO

OrCenador de DesPesaS

RESULTADO§ DE JUTGAMENTOS

TOMADA DE PREçOS Ne 2021'06'0s'1

O PrdsicleDt€ da Comissào Permanente de LititàÇão da PreÍêitura Muniiipal de

JuãreiÍo do Nôrte/cE, no 
"'o 

o" tu-'-' 
^itiU''ça"' 

leBars torna pÜblico oàía conhecrnleÔto

i* r,,",ã.."a.i-áu+ fo,a,,:nctuíii'"á rtirgo*itnr' r+lerente a,Íase de,p()pottJ§ de pÍeços

;;';;;;;1[rr;ü;;; "i "'àa"rii"i" 
i'i"iài du R'"ço' toTb{r-à-lgb c n' 2021 06 08 1'

sendo c sesuinte: EMPREsA VEN;àôRÀ-- arrpLnrJ coNguLÍoREs ÁssoclADos LTDA'

veilcedora iunto aoi itens or, trz,'ii"ü'e os''tà* ptopout" riq o19e9s ro valor globêl de

E:I:60diú]d;;r*i-* ii,"ú ;-;1;;ir ; seislentes reai'J' r"4ãiores inÍor$rê!ões na

sede da píefeirura Municipst, srtol ô,ri" ói.iu, tigw;rc'Jc.5/n: - ctsntfc cEP:63.0""0-

14?, luazeiio do Norte/cÊ. no horu;io ie'-O8ràõ ro li:00 horas ou pelo telefone i8B) 3566-

1010.

Juizeiro do Noriê-CE.18 de ô8osto Cê 2Ú21'

UELTON DE SOUZA CARDOSO

PREGÃO El-ETRôNlco N' 2021 08'02'2

ÚPÍeE0eiíooficiaIdolúUÍlicííilodeJUdleiííJdol,lorte.EstadodoCeará,nousc
{ie sué'i atriburcôes Ieaar!. toÍna p;;t;';;'";;"h;;imento dcr rirrretsados' que ioncluiu

o iulsaüento ítnal.lo Pregao iie ióii õs:al 2 ;"4" o seguinter LlCtIAN[EEs vENcÉDORES

:i]Elüiüõorjér ne. côlra rrrii:-Lr. "I"-'ã-àã'ii"'t" 
aoi'lotes 01 e 02 conl propostà tinrr

"à "ii", orittri i" tS rg:'09n,co-Í"enm ''' ou"'*" " 
(jois lrrii e r»venta rearsl A emÊreia

vÊntedorn fora declarada r'us'r'iiio" p"ot i"tái''*"t" rnteBíôl à5, e<iScrtcià5 dc Edital

i;;;;;i;.," 
- 
Maiores 'nÍc' 

maçôe j ' no endeíeco eleiiónico: bllcompíãs'com' poí

iÍiiermedio dt Ba!sa íle Li.iraq,o*r'.:{o eiii'r (srLi. ir,tnrn,"ç0.. podeíàÔ s"r obtidâs ârnda

pelo teleione i38) 3566-1i110.

juêzeirc do Nor?e{E, 18 dÉ

ÊAIMUNDO TMANOEL BASTOS
êgosto dê 2021
DE CAIOAS NEVÊS

coM§sÂo DE LICITAçÁo

Folha N" át-tF
Nq t:8, sextã-fãira, 20 dê aío-5to de 2021

PREFEITURA ÍÚUNICIPAL DE MARACANAÚ

AVISO DE ADIAMÉNTO

p,csào Eicrrônica Ne 14 062t20il objef.x,"r[,?"t"Lli,";:"ijJ.:[Jl?:ti iliil:iti:
de cEuroamcntos odontolóBrcos de lr

sàúde/Àdmrnislíação ccntral do M"';;ip;;';; l\4u*c7na,u ,rudo, 
confoÍmÊ eslrecrlicà'ôe5

coilridac no terÍio íle rêÍerêncià (oftit§nte dos r\nexÍr:; o() c()rrdr'

A Pregoeirô a" rrao'otunàJ-iE'- -' táÀi p'iui;co irarà conhÊcimento dos

inlerÉssadcs que àté às rg,ao f'oras'ii'o-Íi-rt de Brasilial do dií 01 íle sctemhro de 2íJ21'

.a.or\r.: :< aârt/r píooostê. o,à,à"i*i i este ['eg;o ..{o eÍ{lÉÍe!:Ô eletróni((-'

,,Ii-lilirÍ.,ã.u,:rà.tto iã"n,;ii.uoo nc link li(11ôçócí Fúbrr'rs"'

/4-U r*e oo.r,o+,'o toJr 5e' lerilràdu r' ê'-ler+!- é'etr'''rc

S;?,,nc,rr.r,",,'.*.,Jú/.!r)ír{CareFn'l:''rtoiúd'rüoslcii)i'âr'io':0owÉ

DúfuÉe'Í. ãs,nãdo aiPt;:rÍefiê tonfcrn''

ltue in$tÚr 3 l.nêrs.ut!ír Je 
'húve:

Il"ll;.i'JIíJ.:";;Í§ S

\./
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08 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICíPIO JUAZEIRO DO NORTE-CE,20 DEAGOSTO DE2021

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Julgamento (Fase de Propostas de Preços) - TP n'

2021.06.08.1 - O Presidente da Comissão Permirnente de Licitação

da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, no Lrso de suas

atribuições legais, torna público para conhecimento dos interessaclos

que fora concluído o julgamento referente à fase de propostâs de

preços do certame licitatório na modalidade Tomada de Precos

tombada sob o no 2021.06.08.1, sendo t.r seguinte: EMPRESA

VEI{CEDORÂ - ATEPLAN CONSIJLTORES ASS()(]IADOS

l.TI-)4. r,encedirril jtrnto aos itetrs 01 , Ü2' C3,04 e 05. conl prc)[-1ostlr

de preç,ts no v;tlor global ,Je RS Zi7'oOt-r,çr0 ('luzentt-is e trintl e sct"

mil e seisr:*nt,-rs teais). Maiores iníormações na sede da Preíeitura

Municipal, sito à Praça Dirceu Figueiredo, s/n" - Centro - CEP' 63'01O

14?, Juazeiro do Norte,/CE, no horário de 08,00 às 14'00 horas ou

pelo telefone (88) 35661010. Juazeiro do Norte,/CE, 18 de agosto de

2021. Uelton de Souza Cardoso - Presidente da Comissão Permanente

cle Licitação.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Revogação - Concorrência n" 2021'05'21'1' O Secretário

\-/ Municipal de Meio Ambiente e Servicps Públicos deJuazeiro do Norte'

Estado do Ceará, no uso de suas attibuições legais, torna pirblico'

para conhecimento dos interessados, que fica REVOGADO o

procedimento licita tório modalidade concorrê ncia n" 2071.0 5.zl.l.

Posteriormente será publicado um novo certame com as devidas

correções junto inscrunrento convocatório, em atendilnento ao

Processo a" 12447/2021-2 do Tribunal de Contas do Estado do

Ceará-TCE.MaioresinformaçôesnasededaComissãoPermanente

de Licitação, sito na Praça Dirceu Figueiredo, s/n" - Centro - CEP:

63.010'14'1 , no horário de 08:00 às 14:00 horas' Iníormaçóes

poclerão ser obtidas ainda pelo telefone (88) 3566-1010. Juazeiro do

Norte,/CE, 17 de agosto de Z07l' Diogo clos Santos Machado -

Ordenaclor cle Despesas.la Secretaria Municipal de Meio Ambiente e

Serviços Públicos.

corvil§§ÂO DE

Folha N"

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

Aviscr de Julgamento - Pregão Eletrônico n" 2021'08'02'2' O

Pregoeiro Oficial do Municíp'rio cle Juazeiro clo N<-rrte, Estaclo d<-r

Ceará, no Lrso de suas atribuições legais, torna pirblico, para

conhecimento dos interessados, que concluitt o julgament<'» final do

Pregáo N' 2021.08.02.2, sendo o seguinte: LICITANTES

VENCEDORES - T. H. MENDONÇA DA COSTA EIRELI'

vencedora junto aos lotes 01 e 02 com proposta final no valor global

de R$ 182.090,00 (cento e oitenta e dois mil e noventâ reais) A

empresa venceclora íora declarada hahilitacla por cttmprimento

integral às exigências do Edital Convocatório. Maiores informações

no endereço eletrônico: bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de

Licitações tlo Brasil (BLL). Informaçóes poderão ser obtirlas aindr

pelo telefone (88) 3566-1010. Juazeiro do Norte,/CE, 18 de agosto de

2021. Raimundo Enranoel Basros de caldas Neves - Prcgoeiro oficial

do Município.

ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL D E JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Julgamento - Pregão Eletrônico n' 2021'08'03'1' O

Pregoeiro Oficial clo Município de Juazeiro do Norte, Estado clo

Ceará, no uso de suas atribuiçoes legais' torna público' parâ

conhecimento dos interessados, que concluiu o julgamento final do

Pregáo N" 2021.08.03.1, sendo o seguinte: LICITANTES

VENCEDORES - TECHLU)C( DO BRASIL ILUMINAÇÃO E

MATERLAIS ELETRICOS - EIRELI, venceclora junto ao Lote 02

con) propostâ final no valor global de R$ 129'200,00 (cento e vinte

e nove mil e duzentos reais). A empresa vencedora fora declarada

habilitada por cumprimento integral às exigências do Eclital

Convocatório. O Lote 01 restor-r Fracassado em virtutle cla

inabilimçao,/clesclassificaçáo .1e todos os seLrs participântes' Maiores

informações no endereço eletrônico: bllcompras'com, por intermedio

da Bolsa cle Licitações do Brasil (BLL)' Informações poderão ser

obtidas ainda pelo telefone (88) 3566-1010' Juazeiro do Norte/CE'

19 tle agosto deZOZI. Raimundo Emanoel Bastos de Caldas Neves -

Pregoeiro Oficial do MunicíPio.

AVISOS E EDITAIS
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wyr'W.rji3Írq(kxrDrdeste.r(rrn-iií Serta-fe:ra 2CdeacoslD.jc202: *§l

COMI§SÂO DE LICITAÇÂO

Folha 1'1" Zt\

E

inscrÍiâ no CIPJ n o 1C.572 ôúSl0001Sg S & T

ins,Íik ra CNI'J o ô 1C.560 i0:J10üi1--.2.RM CLEMÊNTE CANDTDO
Do CNpJ I i 3§-214.É1S/00üí-91 SEDNA ENGENHÁR|Á LTDA. ins(Íita no rifJpJ n

aesullado

ÁREAsEM

I1o CNF}Jlnsü:lâ 2i 61.998 1tiac1-2t
EIRELI ME.E rINPJ 7.ê30.â5â/0001

{]NÊJ n3 .:É;9ô0Õ1-É3.147 DAEXITO
ME, üNP.J 2:1.8?,4 Ê2 I t0úi)l -76.

CNPJ 41 1i.29710001{9. Gf

inscÍitâ CNPJ 18.4
1 38/000I5 6:1_ 45.

no CNPJ VENUS
riânoCNPJ rl:744.002/c001-81 ECôS

inscíla rc últPi fi.'20 iê4.8ú5rD00r-Érü_ B
CNPJ 06.7r5l0001-5r. RAMALHO oÊMs

tiE.24010cD1 4l JUF

408 EEIIPREEDIMEETOSÁR
22.853. MINERVINO NETO

2421

DOCEARÀ caRtÊtÂÇu-Avtso Do

E

ÀGÕpÁVO{Ê FüüECif,MpRÁE sEU !,Eh!LO BÁ SEIA-FE|RÂ. ZOlOü]0ii á6 14hoo
MELrIúR FoRtlriÀ pÀRÁe 6EU l.ÀEGôctô,coií o m v€lculos: FRorÂ, collsÁo.
êOI'FfiRTÕDúLEIúOONLIIÉEJ\CESSÊ: ENCHENTEEFINÂNCIAMENTO,
cÂDÂsTRE.sÊ E DÊ sEU LÂNCÊ BoÁ somE

FeinãnC0 [bnLenegrc Castêlo

JUC=C ó011t984

GeoEià de Sourâ Câíero - Ji-lCEír 21/2C16

L€f LÃo DE vEículos_oN LtNf

Lôcâl dÕ têilâui Rua ÂdsmàÍ Pqslq, íüü0 - Esplànâd* dà Càstêlãô - Fertãkca CE
N'do§chôs§is A:52c972. ABr175A6. BióD3l$3, Eâ05Cr21 8R500266. Cfi573471 CB3D3i;i6. CL3á2398 CWlgú5t8, D1i3(;ê08.
D687i613. DZ22C74l. EC306300. E8Ê857r3. EÂ047641, EJ329378 EPC3G690, ER0ú7115. FC8344§0, F20805i6 F10678d3. F32C7382.

F82?096ú .499?485. FP0:5766. iP473897. FP5i1499. Fií5r548. G0006973. cJzl6É77, Gp503077. Hat29Cg7, H3140021 riG:25481.
HB0a0i-oi. HY-138511- HY:l/O11ii J.r90931E, JRiC/5{i0, JÊr31140, JRit)ê2l, JRi6r0/8, JR2O98:2 )-1i1012fl..ir154351, Jy2íii1'62.
KA35t'6b7.K81312s4,r82447e5.KGj3a268,KG4í3286,{G483966,ftt40ô302 KRCjÍ86ô,RRiú§587 \Ê2ó1339.kR4ú3377 KR5ú6:33
(TC53352,10187734 1838980r,1839295t LAéoi416,18437678.lGr60502, LG2ú5141 LpCõ4723 1R001774 LR00e9út, LRCCSJúr.

iÊca58D7L.RCa846l!R1j0434,t.j302794.r1C336_1ol_1X06497.MG159116.Ít5;52965,RC613é16.RF:73800!ry004C679

coNDtÇõEs: os BEN§ sEFÃoVENDtDo3 ilo ESTAD0 Et4 GUE sE E\coNTÊAV E sEbl «RÀNitÂ.DgJi46út EBlros DÊ rpvA À{tJL-ús DE
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ESIADO DÔ CHRÁ
PREFETURA ilUNICIPAL DE JUÁZEIRO rc NONTE

ÂVIsO DÊ JULGAMEBTO íFASE DE PROPOSÍÁS DE PRECOS) - TP il''02í,06,06.1

O PÍesiCente dê Ccmi*áê Pe.mzneniê C€ LiciÉÉo dâ PreÍ€iluí3 Munrcipâi Ce Jrâ:€fo co
Ncde/CE. no usô de suâs ahibuiçôes lÉgais- l!Ína púbhD pâiâ aúhêíimerto dos ixte.êsMdos
qu! Ící, Lnncrüídú D Julgam€Fto reÍeíêrte à íás de prrposiàs dÉ prêaa ds eíallÊ lioitatánd
flâ m4Jâlidrdê Têrnmà de PíÉjqrs tornbada so! ., n 2i)21.0n!.1. seildo o $êgilinlc
9:14F§I5À!jEl-!§g.9.aLBÁ - ÂTEPLÀN cOtrSULToEES Á§soÊlADos LÍDA. vcíirodo,j jrtrlro
,ós iiÉrs 01.02.01. !é e (!5..DÍ:: Dl1xlsb dê preío* no !âiD. ljtcbat dê R$ 2li$0000
iduzeíi.rs e l,itr ê setê ft1il e {iÊi!i)enk)s reais) Mai(tes lotrÍtrâçóes nn *de dá Pref-.Ílra
Murií,pü|. s[o à Praça Diccu Fielekedo, srng Cenko {::EP ô3.01(i147. .Juazerü dú
Ncde/CE. Ê,) lrorá.io dÊ 080ú às l4:C0 hrr.ss ou pelc tsleÍúne (E8) 3568-10i0 tu,]zekc Jc
N0G/CE 18 dê âgosio dê 2121. Uêlton dê Souzs Cêrdosú - PrêE,denle Ca CaffisEào
PernrânênE de LicMÉú.

avlso DE REVoôaçÁo - coilcôRRÊilcla N" 2011.0s.21.t.

O SêcreláÍio Llxnicipal Ce tulêio Ánilenie e Seiviiús Públrms de J!.uêf, dô Nade. Esiâdo do
Ccá.á, íio us dc suâs âtribuiçÕês lêgars- rârnâ puLricc. parâ conhecÍnentô dós rnierê.rsdàs.
qL. fi6 RtrOGÂDO c írocedinenlo licibtóÍio Íi:oCal,dâde CaFcorên.iâ na 2D2.tC5211
PcsleriilrnÉ!{o côíú Düblicado ufi o(ivr: iedane soxl às devidíis coíeÍ:ó6s }tril(r il1süum(slc
cDilvootóÍir enr ai(rlldirriolo ,o Píô..:s:xr rP 12447/1,021 2 dc Tribrlnôt de &ílás dc Éslldr
do Ceâ$ 'fCÉ. L1aorcÍ ,afofnlâi&s irê sÉre íâ CariisÍá(, PenrirrletÍe de Licrhçâó, 3rto i1a
PüÉ ftr,Fr Êq.HEdr. srr, - cerlko , c:Pi 63 0:(i147. il( húrâio ile t8 í0 à! 14 cíi hoiÊ§.
lnfôrmâ(óer podêrào sêr ú,tdâs ailrCa prlô tetehnÉ i88) 35Ê6-1010. Juezeir. do Nôdê/CE. 1?
de âgrsto Ce 2C21. Dr.go dcs Sânios [iâchãdô ôrde,iâdo. de Drs!êsâs da SêrrÉbíiã
Nluniôrêl CÉ Meio Ambiêrde e 5eÍi@s Pubiicos.

av,so pE JULGAM€trTo - pREcÀo ELEÍRô{tco il.2021.08.02.2.

O Freaoetro Oiiclal dc tJunicíph de JrâisÍa do Norie. EEtado do Cêarj. ,iD us. d? suas
áiribuiçó6s iêg4ls, torrfl Fúbli.o, para Énrefl,neniô do$ htcÍâssaCos. qJê colciulu o
ju gàrÍeÍlú Íhlal dí FÍegáD N' ?021 03.C2.?. lendc o se$rlniÊt LrCIi ÂNIEES VEIiCEI]OflÉS
T H. MENDONçA DÂ COST^ ElRELl, vrr@dríâ j{nto êos ll{És 01 i1 02 0(rr pioposri íÍ'àl no
vrlo, ílcóíl de Í§ 182.030.00 (ce.lc e cilÊrlJ ê Ccir ril e ooeet:b tears). Â -.mpresa veiceaôrá
Ícra dedáúdâ hábi4ada Fcr aHnpíXÍenlC,nEgml iis e):{táo(r6í dc EaitÉi Conloaáior;O
i4âFrêí rnformâ(óes nô êrCereic eleJ,ônrm bilaonrlfts.iôm, pc. inleírédrc Câ Arrs, *
Li.,lâÇóes da Brasil IBLL) lnfornâ§&s paded. ser obiidas ahda r+lc telê,h.e í88) :i5ô6-iú1í
Juazêr.í do NciérCE. 18 de agosro dê 2031.RêhrunCê Emssoe! Bastos Ce C3tdâs |Jevss -
Pregoerú Sciâl dc tulun:.íprÊ.

EDTTAL DE coNvocAçÁó - casa DE saúoE E MAÍERN|DÁoE sÀo RA|MUNoo
s/A - cNpJ 07.245.269t0001-82 - NrRÊ 23300c07042 - ÊDrrAL DÊ côN\roüAcÃo -
ASSEÀ4BL EIA íJERAl.. EXÍRÁORRtNÁRtA - CONSTDERANDO o er:rcio de r,ancemia
em Ezáo co CO\./|D-19 '@Íonavi.us", por fÉrçâ mâror; íjonsiderando c isolâíenti
sociê1. FicâÀ os Sênhores ÀaiÇnisiãB ccnvnrêcios, ncs te.mos do disposttr no artigo 124
dÊ Lei 6.404176. pa.acamOâr+íêrêni àAsEemblêra Geral EÍíacrdinériaala Sociêdade. a
serreâlrzadaêxckrsivam+nlêdÊfcínrêD,g,tal,nodia30deagostodê2021is11h,áRila
Dirltcr Jiié Lourençô, 777 Bâlrro Álóe.ta, FortalezalcE, (tEP 6t1.115-2É0. por
Vidêoconferê4cra, fiedianie voto E iêr realizado durânle a^ssÉmbre,a. i:6ra lratarem ala
súOUrnte oralem,iír diá ai EleiçAo dê Dlretoria. b) DeíBis assuntos dê interessÊ 4à
Émpresa. FürtalezíCE. 16 dê ãgoslo de 2021 ÁüRlÂNô DIOGO DE I/EDEIRôS.
DÍÉto, Fresilenle

ESTADo BD cEÁRÁ
FREÉEITURA HUiiICIPÁL OE JUÂzEIRO Oê NÔRÍE

Aylso & JuloânErto - Prêúás Ebrônico n'2021.08.03.1. ô Pregoêro OÍicEl dc L4!ni!íp€
de Juâzêtro do Nodê. Êstado do Ceará, io Lso dÉ s6s atribuiçóes eoai3. bmê pubti@. pêíâ
oohêLiniênlo d.ls Inlêiessadcs, qL{B oocluil ô jlilgamênlo Ín:êl & Pregé. N. 2021 00.03 1.
.*ndo a seâuiÍíe: L,CITÀNTES VENC:DORES - TECHLUXX DO BRASIL ILUMINÂçÁO Ê
MÁTERIÁ,S ELETRICOS - ElRELl, ver.êdniá jrirlô â(, t.i)tê 02 (onr p(X!o!ií l,iàl rr) vakrr
qk*,úi (iê tls 129.2()0.0C icânt, e v,r1e e n..ve ín; â,ruzeÍlos reâis) A err»íÉsã vcr:'xiua t'ra
derlárâdã Eâhi1iÉdâ pr curp.Íre.lo nleg.al às 4xiEên4iês do Ediãl Cürv.rcãt'?[ O Lúte {r1
r6tíu Frâ.ássgdo em viduoe dã rnab,rlêçêo/desciâsÉiÍréçáo de todos ôs ss!s pêircipàrt?s
À4âro'ês infürmâ!tus no enüsrsp êlehôni@ hllcomp.aE.com. pôr iniê.ríédio da Bôisâ de
Lrcilàçães da BÍrsil (BLL) lnÍo,mâtses Fodcíão sci Elt,dâs ainda pcio telêi.ÍrÊ i8A) 3550-iClú
Jr,3.,)irc Co Nofl'--rcÉ. 13 de íloslo dc 2021 Íleiínundo Êrrarc.r: l}3srcs ci: alDrdás Ne\,cs ,.

PÍeqotriia {I(!âr J. [turic'Êt,
3«a0!259

3il2022$

BRAZIL TowER GÊssÁo DE
INFRAESTRUTURÁ§ LTOA

Toína púillicú que requeíeu à SecrdtaÍ,a
de Íurisnro, Cullura e [4croAmbiênie. a
Regulêilzaçáú de Licençá Ambienral
púrÂde9ão e Compromrsso iLa.C) Fâía
Eslâçàú Rádio Base- ERB, (CE_VCO).
localizada no Disritô de Quatiguâba-
s/n, Ouatig@ba - ViÇúsa do CoãriucE.
Fci deteíminado o cumFrimento ca
lágisiaçácánlt,ienlal en vrgor.

BRASPRÀÊ CONÍROLE DE PRÀGAS
E SERV|ÇúS EtRELt

CNPJ r30.875.69710003-77
T.inâ prbnco quê requerêu â Àutã.quiâ
LluEacrDai iê Àlaô AmbrÊnte - AMMA - z
rencvaçào da Lr.erçE AilbrÊntal íL Í:r.)
pârà lmlnr:âçáô e.lúnÍole de Prâgà§
Lrrrnâs lô.âhzâdâ iâ Ruá Vsncel
Bâtrdeirâ. n'14ÊA - Eâiri. ljnr(unejia -
Ok,â{ê lle Êirséb,. - r:iiná - CEP ô1 ;7ô0-
00J [:or dô:etrnin6dc o cuínpÍirroirl! des
exrgências co,riidas rias ÀlíjrÍnâs e
lnÉtutoes de Licen.,amenio ía A[í]lA nc
qual êsta pullicáçãoéparie inl€gr§ l:e.

RÂIZEN S.A,
CNPJr 334.535.980.03068

Tornà DJbl co quê r6quE.er à
SL'pêírÍtêndêncra Esiadual do iJêio
Anrl,eolo - SEIiACÉ a Àludaílra de
tiiulÉiridâdr dü L,@oça de ot+íâqáú r'
3?ôl2i)1S, co,rt validaie 09,06r2022,
lccalizrila n(, muorciÊio de Fúíâlc?.1. na
Ávenldâ José §abo,â n"3nJ --- &lrouripe
Foi dsiêrminado ô c/rprinento dãs
exrqÊnciâs.onijdâs nâ,s No.mês e
IiskuÊõesde Lrcênciâmênlo dã SÉMÂCÊ

A COiÁPANHIÁ INDUSTRIAL BE
CIMENTO APODI

'lbrra público que rêquêrcu !o llJSl I ÍUIi3
DE [rEtclAtlAtÊuiE DO klUiJrcrPtC DÊ
CAIJCAIÁ- lMÁC, a (Lô) - LicéinÉ dê
OpêÍáçào oârs Aí,vidàdc Je Usinâ dê
PÍoduçào ie Conclelo no Mrrn.ripb Ce
Deuce,â noeildereto Rcdoviá CÊ422, Kl,{
3,5, Sáo José do [4ixúa. Ceucâia Cê Foi
C€terminado n cufrFrimêíto cas
erigéna,as.ontidâs nâs lJôím3s ê
inslruGlsde L(_enciaDenio dG l[iÁC

Á M. ÁNToNro oLrvEtRÂ LÚrÁ itrÊTMASTER sERvtcos oE ÍELEcoMUNtcaÇóEs),
lnscritâ no CNPJ/ilF sob o no.03.§02.í67/000í-3€, ÊstêbelÉâdo com sua sêCe á R!á Edle
EÍágà. 1987- Bâir4 fu1oírtese Foíalêza 'CE, CêtêFtoÍâ da Outúrgà dê hleiesse ôâletivo -
STFC (-!e.viçc de ]tléÍoniê Fixê CoôiuiãJê) outorgãdo pela Anatel - Agêrciâ Nâc,orâl dÊ
êlecôriui:rcâçõêsvem poí Ínêio déstà dêr publicidade ao [,rdoda oíefia Je seu Plaíc 8âsio
Ce Se to1ços iocál ê padf dê 0 1 /00i202 I nr localidadê de Fodê lêrdc E s qo6 d 1êo. dc releido
plznc zstá disponrvel aos usuá.rê9 em seu srlio elelrôniÇo nâ iilêÍnel
s'd!v.nelmêsteriÊ.mm.br&leíoniê. HabilitrÉolãdêdor tsxa de hEbililôção no valor dê RS
129.00(LÊnlc e virte e ncle reais ê nôvenla centa!oe): Assin3tura mensal: R$ 129.90 (eenroê
!4nte e noi/€ rears ê nor/entâ ceniâÍos) sem inrposlos por númêro ie êcêsso não desonlêde
da utli:êção dcs minutas pelo clienle: EriÍa F,xÕ x Firo Lo€|. RS C.75 (sem imposlo)i Tâ.ifê
Fixo r tulóvei VCf ÍSÀ4P/SMÊ): R$ 1.65 ísem rmposloi: Dêb base de realuste: 01 de
Setemhrêde2022.
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E§TADO DO CEAf,.A

PREFEITUR& MUF{TCIPAL DH 3[.IAZHTR* MÜ ruffiRYffi

Cru PJ : 07.9?4"Ü§3 I &{3Ü3'- l'4

DE

Fotha No

\-/

\-,

ASSESSORTA JURÍqrcA

PARECER

Tomada de Preços No 2O2L-O6.08.1

Após análise minudente do Processo Licitatório - Tomada de Preços

No 202L.O6.0g.1, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na

prestação de serviços dó assessoria e consultoriá em projetos, visando à captação

de ,.árrso, federáis e estaduais e na elaboração de prestação de contas de

recursos oriundos de Convênios, Contratos de Repasses, Termos de Ajustes,

Termos de Compromissos, programas de Ação Continuada e Instrumentos similares

de diversas Secretarias do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme

ãipeciRcações constantes no Edital Convocatório, constatamos que está em

consonânõia com os ditames da Lei no 8.666/93, e suas demais alterações, em

especial o do Art. 22, § 20, que trata da modalidade de Licitação Tomada de

Preços, e dos Arts. 43 e segs., 9uê versam sobre o procedimento e julgamento'

Desta feita, somos da opinião que se proceda a ADJUDICAçÃO e

HOMOLOGAçÃO do presente processo Licitatório, tendo em vista que este se

encontra em conformidade com os parâmetros legais referentes à matéria em

deslinde.

E O PARECER,

s. M. l.

luazeiro do Norte - CE, 30 de Agosto de 202L'

íZrrer"--4=
Edison Teixeira Silva
OAB/CE no 34.937

Procurador do MunicíPio

:)-t ,/Íf ,,!t r, J,.t ;'i: I f r )ijr li I í) j 
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E§TANO NO CHARA

PRtrFE§T§.'RE MUNÍCIPAL D§ ]I.§AUEXRffi MO T'IORTffi

tru PJ : CI7'874"0S2/ 00ü 5"" 3"4

\-/

, TERMO DE JULGAMENTO.

Tomada de Preços No 2021.06.08'1

oBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

assessoria e coniultoria em piojetos, visando à captaçâo de recursos federais e

estaduais e na elaboração de- prestação de contas de recursos oriundos de

Convênios, Contratos de Repasseã, Termos de Ajustes, Termos de

compromissos, Progr";11ffi de Ação continuada e Instrumentos similares de

diversas secretariaã do Município de Juazeiro do Norte/cE, conforme

especificaçÕes constantes no Edital Convocatorio'

A(O) presidente da Comissão Permanente de Licitação, designada

através da Portaria n.o 08912021, de 04 de Janeiro de 2021, torna publico para

cumprimento do Art. 38, inciso Vll, da Lei n' 8.666, de 21 de Junho de 1993' e suas

posteriores alterações, que a Comissão concluiu o julgamento do(a) Tomada de Preços

No 202í.06.08.í, declarando vencedo(es) do certame a(s) seguinte(s) Licitante(s): a

empresa/pessoa física ATEPLAN GONSULTORES ASSOCIADOS LTDA, com proposta

totalizando o valor de R$ 237.600,00 (duzentos e trinta e sete mil seiscentos reais),

conforme Mapa de Apuração de Preços anexado aos autos.

Juazeiro do Norte/CE, 30 de Agosto de 2021

coMlssÃo DE LlClrAçÃo

\,/ Presidente:
Membro:
Membro:

Uelton de Souza Cardoso
Romana Alves Santos
Ana Regia dos Santos Pinto

no - Centro - CEP: 63'010-t47 * luazeiro do lrlçúe/CE - Êl*ne: (Ê8) i!6í: lilLl:

Fotha N
DE

lo

Praça Dirceu Fiqueiredo, s/
site : tnmw. juazeirodottofte'ce.gov. br



E§TAD§ DÜ CHARA

PREFEITURAMUNICIPALDEJUAZEIR0DoN0RTE
Cru Pl I 07 .97 4"0S2/ 00ü i'- 14

Folha
DE

Estado do Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGACÃq. Tomada de preços n 202r,06.09.1. obieto: contraração de

empresa .rp..iuliruã-rru pr-.raçao de- serviços de assessoria e consultoria em projetos, visando à

captação de recursos fedàrais á estaduais e na elaboração de prestação de contas de recursos

oriundos de Convênios, Contratos de Repasses, Termos de Ajustes, Termos de Compromissos'

programas de Ação continuada e Instrumentos similares de diversas secretarias do Município de

Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações apresentadas no Edital Convocatório' !=J@
vencedor: a empfesa ATEPLAN- CONSúLTOiTES ASSOCIADOS LTDA, totalizando sua

proposta no valor de R$ 237.600,00 (duzentos e trinta e sete mil seiscentos reais), de conformidade

com o Mapa Comparativo de Preços acostado aos autos. Homologo a presente Licitação na forma

da Lei no g.666/g3 - José Tarso rrrúo Teixeira da silva - ordenador(a) de Despesas do(a)

secretaria Municipal de Administração: Zulneide Rodrigues Parente - ordenador(a) de Despesas

do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social ã Trabalho - Pergentina Parente Jardim

catunda - ora"nuaoriul-ãà o.rp.ras do(a) Secretaria Municipar de Educação - José Maria Ferreira

pontes Neto - ordàíador(a) de Despesas do(a) secretaria Municipal de Infraestrutura

Francimones Rolim de Albuquerque - brdenadoi(a) de Despesas do(a) secretaria Municipal de

\-/

\./

Saúde.

D-grta da Homolosação: 30 de Agosto de202l'

Êr'aiça Dirceu Figueiredo, sl
site : wvJ!À,r. juazer rodorir-;fte.ce.qov' hr

nc - Centro - CEP: 63.010"121 7 - luazeiro do Norte/Cl- Fone: (8t') l55ir lC10
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JUAZEIRO DO NORTE.CE,30 DE AGOSTO DE2O21 DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO 013

ESTADO DO CEARA - CAMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

DO NORTE - AVISO DE JULGAMENTO DE RECURSO

ADMIN ISTRATIVO - TOMADA DE PREÇOS N" Z0Zt'07'0?'01'

CM, tipo menor preço' cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DOS

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E

CONSULTORIA NA ÁN.g,q. DE CONTROLE EXTERNO'

PREVISTO NOS ARTIGOS 31 E 70 DA CFl88, OBJETIVANDO

ASSEGURARAFISCALIZAÇÃO DO PORPARTE DO PODER

EXECUTIVO MUNICIPAL (COMPREENDENDO TODAS AS

UNIDADES GESTORAS E ORGÃOS VINCUI.ADOS)]UNTO

A CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,/CEARA.

O Presidente da Câmara Municipal de Juazeiro do NorteCeará

-rmunica aos interessados que mantém o julgamento antes proferido

Vto Presidente da CPL, permanecendo a empresâ AMBIENTAL

SOLUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI-ME, inscrita no CNPJ n'"

24.g94.347/0001-65, inabilitada pelas primeiras razões expostâs nâ

Esta.lo Jo (le,rrii

PteÍêitura l\'{unicipral 'le Juazeiro 'lc' 
Norte

AVISO DE HOMLII-OCAÇÃO' Pregào rr" 2021'08'C2'2' Ol-'ieto:

Cl(lntÍatàÇit() cle se rvicos lr scrclll LllestitLl()s nlt c«rtrtect'iirr rle urateríi'il

gráfico e se-rigráficos dc-stinatlo ;los r'livcrsos sl: tolcs tla Secrcrlria cle

Er{ucrrçrlc, clo Município c-[e Iu;rzeirt' ilo Norte'/(lE' ct'trt1rrrle

esper:Íticações aptesetrttrclas rxr Etlital (lotrvocattirÍtr' I-'icirarrt'e(s)

Vcncc..lc,r(es), o licitilnte T. H' MENDONÇÀ DA CLISTA EIREI-1

irrscritcr rro CNPJ n" 1i.419.317,/0001'50 classiíicrttlo(r) nr-r(s) Lote

0l - Scrviços grriÍ:í.'..rs. rto t'al-'r glolral cle R$ 15-l'890'00 (cerrto e

cinqütenta e três mil oittrcentr;s e noventet reais), Lcrte 02'Servictrs

serigriríicÚs, no valc'r global cle R$ Z8'200,L10 (r'inte e oittr mil tluzentos

rc,ris), dc contirrrnida.lc com a At'r da Scssão e 1r )t'[apa 'le 
Rcgistro dc

Preços acosta.lo àos atltos. Homologo 
'r 

presÉnte Licitac;ào t'u [<>rma

da l-ei n" 8.666.t'91 - Pergentina Parente -)artlinr C)atuÍrcla '

Ordcrra.-[or(a) cle Dcspesas .-{o(a) Secrer';rria Mr.rrricipal de Edr'rcat-ã'l'

Data da Horrrologaç:ri>, 30 cle Agosto cle 2021'segunda ata de julgamento e permanece habilitada a empresa MICHEL

EGIDIO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA' inscrita

no CNPJ sob o N." ?.6.958.507/000146 pelas mesmâ razões antes

expostas no julgamento dos documentos de habilitação' O Julgamento

do recurso e das contrarrazões está à disposição dos interessados na

sala da comissão de licitação no horário de 08'00horas as 12t00

horas, no endereço na Rlta Manoel Pires 471, Jose Geraldo da Cruz'

CEP. 63.040ó60, Cidade deJuazeiro do Norte - Ceará' Iníormações

poderão ser obtidas ainda pelo telefone (88) 2141'6791' Jtrazeiro do

Norte-Ceará, Em Z? cle Agosto de 2021' Rubens Darlan de Morais

Lobo - Presidente da CMIN.

Estaj., do (_lcará

l)refcitura Municipal de Juazciro do r.-i-trrtc

AVISO DE IIOMOLOGAÇÃO' Tiriutcl» dc Prcc'r* n" ZCl2l t't6'C8' 1

L)bjcrc; C)ontratac'ão tle ctnpresa especializacla na prestação dc scrviços

de assessoril e consttltorirt em prtljetos, visanrlo à captação dc rccltrsos

íeclerais e estarluajs e na elaboraçào rle prestar:ão cle contas tle recttrsos

oriunclos cle Convênios, Contratos de Repasscs. Tertüos rle Ajustcs'

Termos ile C.rtrtç.rorrríssos' Progratras cle Açlio (lontinllr.là É:

]r'rstrttruentc,s siruihres Je.]it'ersirs Secretariits '1o 
Municiprio deJLrazeiro

clo Nortc,i(lE, ütntrtr.mc cspecificações aprcscntadils no Edital

C<-nvcrcat<irio. Licitante \êncedor' à enrpresil ATEPLAn-

CONST ILIORES ASSOCIAD()S LTDA, tomiizatr'1o stta proFosl:1

n() \,alor Jc R$ 2l?-600,00 (duzcntos c trinta e sctc tnil seiscenttrs

rcri.s), c{c contbrrniclaclc cc'rrr o N'Ílpa'CoÍIrpârsrivo de ltcços acostat{o

â.rs i'rt.rtos. H,.rln,.,logt-t â.prcsente Lii:itrr'cãtl nl íolnl'-r rla Lei n" 8-6661

9I - losé Tirrso tr'{agrro Teixcira cla Sili'a - Ordtnatlor(a) tle Desp'esas

do(a) Secretaria lv{trnicipal <1e Âdministrat'íc' - Zulneiile R'rtlriguts

Pirr.:ntc - C)r'dena.lor(:r) tlc Dcspcsirs tlo(l) Scúetaria §'[unicipal clc

Desenv.tlvittrent.> S.rcial e Tml'alho - Pergentina Ptrreute ]ardirn

(latuncla - Or.le na.lor(a) cle Dcspesas tlo('r) Secretarirr Municipal dc

E<lucaç:-io - Jose Maria llerreira Pontes Neto ' C)rtlenrdor(tr) cle

D<:sp.'srts clo(a) *§er:r.'raria lr'{rrnicipal tlc lnÍia'-strrttr'tra - Frntrcittron':s

Rolim tle Allrt.rqrlerLltle - Orclena'{or(a) de Dcspcsas do(a) Sccretarie

lr4u nicipal cle Saúcle'

l)ata cla Humulosaçãot .30 'lc Agost<' 'lc 202['

EXTRATO DE. CONTRATOTX" ZOZt'tlS 26-0001

Extratc, .le Contrirto. Pregão N'' 20Zt 08'02'i' Partcs' o b{unicipiir

dc Jilazeiro clo Norte, atrar"es tlo(a) Se''retaria Mrrnicipal de Ecltrcacãt-r

e a cmprcsir V E V E1v{PREENDI}vÍENTOS E'lRELl' Objcto;

Contrataçáo de enrpresa especializacia na prestação d'e serviç'-'s tle

locacão de veícrrlos âtttolnotores, destinat]o a atelrcler 
'rs 

net:essiclades

clir Scctetaria htr-rnicipal dc Eclrcaçiro dc Ju»zeiro do Norte'rLlE'

ccr níirrme es pecificaçÕes co nstalltes nc' Edital Conr''ocatório \â[or

Global d.r (lontrrto, RXi 128'4t1C,00 (cent<t e vinte e oito rnil

qu2rfi()cct1t()s reais). Vigência ConÚâtLIlü: 12 ('1oz*) meses Signatários:

ljergenti,'ra P;rrcnre .|arclin-r Catunda e Vicror \jalerlt' d' $111'x Lopes

No(ueira.

Data .le Assirran:ru clo Cc'rrtratot 26 cle Agt-'sto de 2Ü21

AVISOS E EDITAIS
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ESTADCI DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIR.ffi

CN Pl : 07"974"082/ O0Sl- Í'4

Tendo presente o Termo de Julgamento do(a) Tomada de Preços no

2027.06.08.7, bem como Parecer pertinente da Assessoria lurídÍca atestando

a regularÍdade do certame em tela, HOMOLOGO O mesm7 para que surta os

devidos efeitos legais e ADJIIDICO o seu obieto ao respectivo vencedor' a

saber: a empresa ATEPLAN coNsuLTORES ASSOCIADOS LTDA',

totalizando sua proposta em R$ 237'600,00 (duzentos e trinta e sefe mil

seiscentos reais), conforme mapa comparativo acostado aos autos'

Ao setor Financeiro para que seiam tomadas as providências cabíveis'

Notifique-se o ticitante vencedor para assinatura do instrumento

contratuat no prazo indicado no Instrumento convocatório.

Ciência seja dada aos Ínteressados'

Publique-se.

Paço da Prefeitura Municipat de Juazeiro do Norte - CE' 30 de Agosto de

2021.

v

Secretaria

losé

Pergentina Pa Jardim Catunda
Ordenadora de DesPesas

Secretaria MuniciPal de Educação

Zulneide Rod rig ues Parente
de

de Social e

Francim uerque
de Despesas

Secretaria I de Saúde

losé Pontes Neto
dor de DesPesas

Secreta ria M un icipa I de Infraestrutura

Ordenador de
MuniciPal

Silva

o

Centro - CÉÊ: 63'0i0-147 - -luazeiro Co NortelC[ - Fcne: (ii8) j5írÚ lf:i)

Fotha

S,

PraÇa Dircelt Figueiredo, s/no'
site : www.juazeirodonclfte.ce. gov' br
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TERMO DE CONVO ACÃO

Tomada de Preços N" 2021.06.08.1

Razão Social: ATEPLAN CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA
CNPJ: 22.655,448/0001 -86

Endereço: Av. Santos Dumont no 3060, Aldeota, FortalezalCB

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio de suas

Unidades Gestoras, no uso de suas funções, vem CONVOCAR a empresa ATEPLAN

CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA, para assinatura do Instrumento contratual referente ao

procedimento licitatorio na modalidade Tomada de Preços no 2021.06.08.1, cujo objeto e a

bontratação de empresa especiahzada na prestação de serviços de assessoria e consultoria em

projetos, visando à ôaphção-de recursos federais e estaduais e na elaboração de prestação de contas

à. 
-r..urros 

oriundos de Convênios, Contratos de Repasses, Termos de Ajustes, Termos de

Compromissos, programas de Ação Continuada e Instrumentos similares de diversas Secretarias do

Município de Juazeiro do Norte/CE'

O representante da empresa, acima convocada, deverá Se apresentar no

prazo máximo de 05 (cinco) âias úteis, contados a partir do recebimento desta, para proceder com a

assinatura do referido instrumento.

J do I deAgosto de202l.

José eixeira da Silva Jardim Catunda

a Despesas a) de Despesas

Secretana de Secretaria Municipal Educação

\./

Zr^f,*--.&- ?o d-'^qq.'-.->= ?*,.^x^f(-
Zulneide Rodri guãs Parente

Ordenador(a) de DesPesas

José Maria Pontes Neto
Despesasa) de

Secretaria Municipal de InfraestruturaSecretaria M de Desenvolvimento
S

Francimones
a)

Secretaria MuniciPal de Saúde

Recebido em: 31/08/2021.
ROCHELLEMARIA Assin'dodêformàdieitàlPor

GoMES l3:[:iT#iflâ,',:*'
ROQUE:843571 00330 Dador: 202r'08 3r ll:31:46'03'00'

ATEPLAN CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA

oÊ: th NJ

rüfuli$$Ãü0E

FraÇa [liri:*u Fiq*ei
sltr:l wrv:;.lua t.e\r*úçrvs*-r:.t{}.U*Y .1:r

rerSrs, *f *ç - Centr* ^ ÇfiF: S3.fi1ff-1'1 ? ^ lt.taNt\rtt {t{1 NÇ\1ElÇf - {tsn,:: {it*i l5*í :i'í} l*

a
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CONTRATO No: 2021.09.0í'0003

\.,

Contrato de prestação de serviços firmado entre o

MunicÍpio de Juazeiro do Norte/CE' através do(a)

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e

Trabalho e ATEPLAN CONSULTORES

ASSOCIADOS LTDA, para o Íim que nele se

declara.

o MuNlciplO DE Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito pÚblico interno, inscrita no

cNpJ/MF sob o n.o 07.974.0g2/0001-14, atravãs-oo1aj 
'secretaria 

Municipal de leggnlolvimento 
social e

Trabalho, neste ato representada por seulsuá1 oroeàáoor1a) de Despesas, o(a) s(a)' Zulneide Rodrigues

parente, residente .'JúiiitirOo(r) na 
' 
Cúade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de

..NTRATANTE, e de outro lado ATÊptAN coNsuLToREs AssoclADos LTDA, estabelecida (residente

e domiciriado) na Av. s.nto, Dumont no gooó, Àrdeota, Fortareza -cE, 
contato: (85)98773-6953 e E'mail:

rochere.atepran@gmair-.ãom, inscrrto(a) no cNÊJ/cpr sou o n.o 22.6bs.448/0001-86, neste ato representada

pelo(a) S(a). Rochelle Maria Gomes Roque, portado(a) do CPF no 843.571'003.30, apenas denominada de

g9NTRATADA, resolvem firmar o presente iontiáto,'Éndo em vista o resultado da Licitação procedida da

Tomada de preços n, ioiL06.0g.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n" 8.666/93' e suas

attàraçOes posteiiores, mediante cláusulas e condiçoes seguintes'

CúUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

í.r . processo de Licitação n. *oàtio.oe Tomadà de preços N.o 2021.06,0s.1, de acordo com o § 20 do art'

22 da Lei Federal n" g.666/g3, devidamentà nomotogádo pelo(a) s(a). Zulneide Rodrigues Parente,

Ordenado(a)de Oespesàs Oa(01 Secretaria Municipal de Óesenvolvimento Sociale Trabalho'

CLAUSULASEGUNDA-DOoBJETo i

2.1 -Opresente lnstrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

assessoria e consurtoria em projetos, visando à captaçao^oe recursos federais e estaduais e na elaboração de

prestação de contas oe recursos oriundos Oe Cãnvdniol, Contratos ot nãp"ttt' Termos.de.Ajusles' Termos de

Compromissor, erogrrrá, ãe Açao Continuada e lnstrumentos similares, iunto à Secretaria de Desenvolvimento

social e Trabalho do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especiÍicaçoes. constantes no Anexo I do

Editar convocatorio, nos quàis á contratao. ,.giou-r. vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

CLAUSULATERCEIRA - DA FORMA DE EXECUçÃO OOS SERVIçgS

3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta'

CLÁUSULA QUARTA. DO PREçO, DAS CONDIçOES DE PAGAMENTO' DO REAJUSTAMENTO E DO

REEQUILiBR!O ECONÔMICO.FINANCEIRO

4.i - O objeto contratrJ ià, o ,.lor global de R$ 47'520,00 (quarenta e sete mil quinhentos e vinte reais)'

4.2 . os pagamentos ;;;ã; ;rüdo-s mensarmànte, em'moeda corrente, mediante TransÍerência Bancária ou

ordem bancária, até a data do vencimento, .t.riãoóí os serviços pela Secretaria/Unidade Gestora da Prefeitura'

í) * Centrt - ([F: 6-1. üi0-]4;/ ^ Jil,]/ít;r{) tir'; Nr:rr';,lill

Fotha f\nl:E

Valor Total-_--valor unitárioQtde.Unld.

47.520,003.960,00012uÊsenesraçÃo
REALIZADOS

EACOMPANHAMENTO
DECONTASDE ,ADO

ESTDOGOVERNOSOScoM
JUNTOFEDERAL,GOVERNOEcenRÁ

SOCIALlsstsrÊllctnDESECRETARIA

ESPECIALIZADOS

L'i*Ça llii';ttt Fiçr,rcirtdr:, ;ln'
site: rru*;vu.ju*xei rr:rJ*nc ite. ce,ç *v. i: rfr
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desde que não haja fato impeditivo provocado pela licitante vencedora., mediante apresentação dos documentos

hábeis àe coUrançâ junto à tesouraria da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.

4.3 - A prefeitura lrtunicipã se iàr.*. no direito de cancelar a presente TOMADA DE PREÇOS, no todo ou em

parte, de acordo com a! ónOições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar

iÀpãitáoor os limites de 2syom qr. caiba ao contratado o direito de reclamação ou indenizaçã0.

4.4 - poderá ser restabelecida a relaçâo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a

retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a manutençâo do

.quíiu,iÀ .*nômico-Íinaáceiro iniciai do contrato, ná nipót... de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis

pdien.' o. consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conÍiguranào álea econÔmica extraordinária e extracontratual, nos

termos do Art. 6s, lnciso ll, alínea "d" oa t-ei á,060t93,-devendo ser Íormalizado através de ato administrativo'

GúUSULA QUINTA. DA VIGÊNCN GONTRATUAL

S.í . O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser

pronogado, convindo as partes cõntratantes, por se tiatar de serviço de natureza contínua nos termos do Art' 57

lnciso ll, da Lei Federal n'8.666/93'

Cr-AUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORçAMENTARIOS

6.1 . As despesas deste contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na

seguinte dotação orçamentária:

CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

7.1 - A Contratante obriga'se a:

7.2 - Exigir do Contratádo o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e Contrato' bem çgmo zelo na

prestação dos serviços e o cumprimento dos.prazos'

7.3 - Colocar a disposição da iontratada toda a documentação necessária para a perfeita execução dos serviços

solicitados.

7.4 - Disponibilizar a infraestrutura de material, equipamentos e pessoal de apoio nas diligências de trabalho

necessária ao bom desempenho dos serviços contratados'

7.5 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste lnstrumento.

7.6 - Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato, através de representante da PreÍeitura Municipal de

Juazeiro do Norte/cE esp.áàrmente designado para este Íim, através de portaria, nos termos do Art' 67 da Lei

Federal no 8.666/93.

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

8.1 - A Contratada obriga-se a:

g.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele assumidas, todas

ás condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0,

g.3 - prestar os serviços'licitados em eôtrita cõnformidade com as especiÍicações deste instrumento e do Termo de

Referência, os quais ierão executados em local indicado pela Conlratante'

g.4 - utilizar de forma ;ilt-" ;;.fiàencial, os documentos fornecidos pela Prefeitura e seus Entes para a

execução do Contrato.
g.S . Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuizos materiais ou

pessoais causadOs diretamente ou por Seus empregados ou prepostos' à contratante ou a terceiros'

g.6 - Responsabirizar-se por todas as despesas'á .í.rrgor de quarquer natureza com pessoar de sua contratação

necessário à execuçaoiã áoÉiã.àntratual, inclusive os-encargos relativos à legislação trabalhista e as despesas

com deslocamento, nospãOafiãm e alimentação para a assessoiia ostensiva semanal e mensal'

CLAUSULA NONA - DAS PROIBIçÔES

- Centro - Ç,8?:63"Afi-L47 * lu;rzeirü ds Nr:rí*lCf;

de
Unid. Orç. Proórgão

08.120108

?{ás,a Dirccu Fiç1ueíreci*, s/no
sitel www,'iua z.eirtdrsrfif*e,n*.qrsv'lsr

- Fanr;r {]ú8) 35{t{t L*1t}

Elemenle
co1g00)00
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g.1 - E vedado a CoNTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa anuência

e autorização da CONTRATANTE.

cúUSULA DÉCIMA. DO INADIMPLEMENTO

10,1 - O lnadimplemento das obrigações previstas no presente contrato, ou a ocorrência de quaisquer das

situaçoes descritas no Art. 78, da Lei g,OOOlgt, e suas demais alterações, será comunicado pela parte prejudicada

à outia, mediante notiÍicação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim

de que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

lo.i - n nâo regularizaçao podãrá ensé;ar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem prejuízo de

outras sançôeõ, bem 
- 
como no casó de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços pela

CONTRATADA até a sua normalização

10.3 - A CONTRATADA, pela sua iíadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo contratual,

estará sujeita às seguintes sançóes:

10.3.1 - advertência;

10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação;

10.3.3 - impedimento de contratar com a Administração;

í0.3.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS PENALIDADES

11.1 . A CONTRATADA pagará à CoNTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento do estabelecido no

presente Contrato, ocorrendo as seguintes situações:

it.Z. ntr6o injustificado na exeõuçáo dos sórviços, causando, consequentemente atraso nos prazos, multa

correspondente á StÁ (três por cento), calculada sobre o montante total da contrataçã0.

11.3.lnexecução total ou parcial áos serviços, sem prévia justiÍicativa, multa conespondente a 100/o (dez por

cento), calculada sobre o montante total da contrataçã0.

11.3.í - Caso ocona qualquer uma das situações descritas no sub-item anterior, a CONTRATANTE fica

desobrigada do pagamento Oàlslparcela(s)restante(s), independentemente da multa pela CONTRATADA'

cúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA RESC§ÃO
,12.1 - O não cumprimento das disposições especiÍicadas neste Contrato implicará au1o19!19mente em quebra de

Contrato, ensejando rescisão administiativa pievista nos art. 77 a79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde

lá os oiieitos'da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento

dispostas no presente lnstrumento'

tZ.Z . 0 piesente contrato é rescindivel ainda, independentemente de qualquer interpeiaçáo judicial ou

Extrajudicial, ngs casos de acerto em comum acordo por íniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito

com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes,

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAçÃO CoNTRATUAL

13.1 . euaisquer alterações que venham a ocorier na execução dos serviços serão efetuadas mediante Termo

Aditivo,

cLÁusuLA DÉclMA QUARTA - DA PUBLICAçAo
,14.1 . Este Contrato deverá ser publicado por aflxação em local de costume até o 5' (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. DOS ANEXOS

í5.1 .lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatorio, a proposta

afresentaOàpela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes.

cúUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO

16.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE.
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Declaram as partes que este Contrato conesponde à maniÍestação Ílnal, completa e exclusiva de acordo entre

elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas

abaixo, para que surta seus jurídicos e legais eÍeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 01 de Setembro de2021

. Z.J-Y*d*. .. Ilpd*;«r+**.3 s*mlk
Zulneide Rodrigffis Parente

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho

CONTRATANTE

ROCHELLE
GOMES ROQUE:

84357100330

ATEPLAN CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA

CONTRATADA

TES UNHAS
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CONTRATO No: 202í.09.01-0004

Contrato de prestação de serviços flrmado entre o
Município de Juazeiro do Norte/CE, akavés do(a)

Secretaria Municipal de Administração e ATEPLAN

CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA, para o Íim
que nele se declara.

O MUNICíPIO DE Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.0 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Administraçâ0, neste ato

representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) S(a). José Tarso Magno Teixeira da Silva,

residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de

outro lado ATEPLAN CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA, estabelecida (residente e domiciliado) na Av.

Santos Dumont no 3060, Aldeota, Fortaleza - CE, Contato: (85)98773-6953 e E-mail:

rochelle.ateplan@gmail.com, inscrito(a)no CNPJ/CPF sob o n.0 22,655.448/0001-86, neste ato representada

pelo(a)S(a). Rochelle Maria Gomes Roque, portado(a) do CPF n0 843.571.003-30, apenas denominada de

CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação procedida da

Tomada de Preços no 2021.06.08.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n'8.666/93, e suas

alteraçoes posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Tomada de Preços N.o 2021.06.08.1, de acordo com o § 20 do art.

22daLei Federal n" 8.666/93, devidamente homologado pelo(a) S(a). Jose Tarso Magno Teixeira daSilva,

Ordenado(a) de Despesas da(o) Secretaria Municipal de Administraçã0.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

assessoria e consultoria em projetos, visando à captação de recursos Íederais e estaduais e na elaboração de

prestação de contas de recursos oriundos de Convênios, Contratos de Repasses, Termos de Ajustes, Termos de

Compromissos, Programas de Ação Continuada e lnstrumentos similares, junto à Secretaria de Administração do

Município de Juazeiro do Norte/CE, conÍorme especificaçoes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos

quais a Contratada sagrou-se vencedora, na Íorma discriminada no quadro abaixo:

Valor Total

47.520,00

GLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUçÃO 0OS SERVIçOS

3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta,

cLÁusuLA QUARTA - DO PREçO, DAS CONDIçÔES DE PAGAMENTO, DO

REEQUILiBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

4.1 - O objeto contratual tem o valor global de R$ 47.520,00 (quarenta e sete mil

4.2 - Os pagamentos serão efetuados mensalmente, em moeda corrente,

ordem bancária, até a data do vencimento, atestados os serviços pela

desde que não haja fato impeditivo provocado pela licitante vencedora, med

ljt.it"tl l:)i{i:utt i:il3utireclr:, tlnct - (-*:r"rtl'* - {ilf; í:^}.{}.1Ü-\47 *.l''iartitt: ti* li
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hábeis de cobrança junto à Tesouraria da PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Norte.
4.3 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar a presente TOMADA D
parte, de acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim
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E PREÇOS, no todo ou em

como reduzir ou aumentar

\-/

respeitados os limites de 25o/o sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenizaçã0.
4.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivanão a manutençâo do
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou preúisíveis
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso
de Íorça maior, caso foÍuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica àxtraordinária e extracontratual, nos
termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo,

CúUSULA QUINTA. DA VIGÊNcIA coNTRATUAL
5.1 ' 0 presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser
pronogado, convindo as partes contratantes, por se katar de serviço de natureza contínua nos termos do Art, 57
lnciso ll, da Lei Federal n" 8.666/93.

cúusuLA sExrA - Dos REcuRSos oRçAMENTÁRps
6.1 ' As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na
seguinte dotação orçamentária:

cúusuLA sÉTrMA - DAS oBRTGAçoES DA coNTRATANTE
7.1 - A Contratante obriga-se a:

7.2 ' Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e Contrato, bem como zelo na
prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos,
7.3 - Colocar a disposição da Contratada toda a documentação necessária para a perfeita execução dos serviços
solicitados.

7.4 ' Disponibilizar a infraestrutura de material, equipamentos e pessoal de apoio nas diligências de trabalho
necessária ao bom desempenho dos serviços contratados.
7.5 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste lnstrumento.
7.6 ' Acompanhar e fiscalizar a execução do Conkato, através de representante da Prefeitura Municipal de
Juazeiro do Norte/CE especialmente designado para este Íim, através de Portaria, nos termos do Art, 67 da Lei
Federal no 8.666/93.

cúusuLA otrAvA. DAS oBRtcAçoES DA CoNTRATADA
8.1 - A Contratada obriga-se a:

8.2 . Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas
as condiçoes de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0,
8.3 - Prestar os serviços licitados em estrita conformidade com as especiÍicações deste instrumento e do Termo de
Referência, os quais serão executados em local indicado pela Contratante.
8.4 - Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pela Prefeitura e seus Entes para a
execução do Contrato.
8.5 . Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos materiais ou
pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à contratante ou a
8.6 - Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com
necessário à execução do objeto contratual, inclusive os encargos relativos à

com deslocamento, hospedagem e alimentação para a assessoria ostensiva

cúusuLA NoNA - DAS PRotBtçóEs
9.1 - É vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou tota

Praça Dircerr Figueíredo, sln+ - (cntro - CEPI 63.01tJ-I17 *l*àzúrü útr
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Orsão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa
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e autorização da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA . DO INADIMPLEMENTO
í0.1 - 0 lnadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das

situaçoes descritas no Art, 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será comunicado pela parte prejudicada

à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim

de que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem prejuízo de

outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços pela

CONTRATADA até a sua normalização

10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo contratual,

estará sujeita às seguintes sançoes:

í0.3.í - advertência;

í0.3.2 - suspensâo temporária do direito de participar de licitaçao;

í0.3.3 - impedimento de contratar com a Administração;

10.3.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

cúUSULA oÉc|ma PilMEIRA. DAS PENALIDADES
í1.í - A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento do estabelecido no

presente Contrato, ocorrendo as seguintes situações:

11.2. Atraso injustiÍicado na execução dos serviços, causando, consequentemente atraso nos prazos, multa

correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total da contrataçã0,

11.3 . lnexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justiÍicativa, multa conespondente a 10o/o (dez por

cento), calculada sobre o montante total da contrataçã0.

11.3.1 - Caso ocorra qualquer uma das situaçoes descritas no sub-item anterior, a CONTRATANTE Íica

desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente da multa pela CONTRATADA.

cúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA RESC§ÃO
12.1 - O não cumprimento das disposiçoes especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de

Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde

já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento

dispostas no presente lnstrumento.

12.2 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos caso§ de acerto em comum acsrdo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito

com 30 (trinta) dias de antecedêncía, sem Ônus para ambas as partes,

cLÁusuLA DÉcrMA TERCEIRA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

13.1 . Quaisquer alteraçÕes que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA - DA PUBLICAçÃo
í4.1 - Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5" (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura,

CúUSULA DÉCIMA QUINTA. DOS ANEXOS
í5,1 .lntegram o presente contrato todas as peças que Íormaram o procedimento licitatÓrio, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO

16.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do

Juazeiro do Norte/CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final,
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vias de teor e forma, na presença das testemunhaselas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas)

abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 01

José

Secreta

ROCHELLE
GOMES ROQUE:r

84357100330

ATEPLAN CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

1)

2)
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CONTRATO No: 2021.09.01.0005

Conkato de prestação de serviços firmado entre o

Município de Juazeiro do Norte/CE, através do(a)

Secretaria Municipal de Educação e ATEPLAN

CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA' para o fim
que nele se declara.

O MUNICíplO DE Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974,082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Educaçã0, neste ato

representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a), Pergentina Pare^{9 Jardim Catunda,

residente e domiciliadoia) áa Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de

outro lado ATEPLAN ôónsur-roRES ASSoclADos LTDA, estabelecida (residente e domiciliado) na Av'

Santos Dumont no 3060, Aldeota, Fortaleza - CE, Contato: (85)98773-6953 e E-mail:

rochelle.ateplan@gmail.com, inscrito(a) no CNPJ/CPF sob o n.o 22,655.448/0001-86, neste ato representada

perà(a) S(a). Rõhelle Maria Gomes Roque, portado(a) do CPF no 843.571,003-30, apenas denominada de

bOr,ifirniÁDA, resolvem Íirmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação procedida da

Tomada de preços no 202L06.08.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n'8.666/93' e suas

alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

í.í - processo de Licitação na modalidade Tomada de Preços N.' 2021.06.08'1 , de acordo com o § 2o do art'

22daLeiFederal n" g.ô66/93, devidamente homologado pelo(a) S(a). Pergentina Parente Jardim Catunda,

ordenado(a) de Despesas da(o) secretaria Municipal de Educaçã0.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

assessoria e consultoria em projetos, visando à captação de recursos Íederais e estaduais e na elaboração de

óiestaçao de contas de recursos oriundos de Convdnioi, Contratos de Repasses, Termos de.Ajustes, Termos de

bompromissos, programas de Ação Continuada e lnstrumentos similares, junto à Secretaria de Educação do

MunicÍpio de Juazeiro do Norte/CE, conforme especiÍicaçoes constantes no Anexo I do Edital ConvocatÓrio, nos

quais a Contratada Sagrou-Se vencedora, na Íorma discriminada no quadro abaixo:

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUçÃO OOS SERVIçOS

3,1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREço, DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO

REEQU ILiBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

4.1 . O objeto contratual tem o valor global de R$ 47,520,00 (quarenta e sete mil quinhentos e vinte reais).

4.2 - Os pagamentos serão efetuadoi mensalmente, em moeda corrente, mediante Transferência Bancária ou

ordem bancãria, até a data do vencimento, atestados os serviços pela secretaria/Unidade Gestora da Prefeitura,

à.rJ. qr. não haja fato impeditivo provocado pela licitante vencedora, mediante apresentação dos documentos
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hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte
4.3 - A PreÍeitura Municipal se reserva no direito de cancelar a presente TOMADA DE PREÇOS, no todo ou em
parte, de acordo com as condiçoes estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar
respeitados os limites de 25% sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenizaçã0,
4.4 - Poderá ser restabelecida a relaçâo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a manutenção do
equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso
de Íorça maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos
termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

CLÁUSULA QUINTA. DA VtGÊNcA GoNTRATUAL
5.1 - 0 presente contrato terá vigência de í2 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser
pronogado, convindo as partes contratantes, por se tratar de serviço de natureza contÍnua nos termos do Art. 57
lnciso ll, da Lei Federal n'8.666/93.

cúusuLA sExrA. Dos REcuRSos oRçAMENTÁruos
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na

seguinte dotação orçamentária:

cúusuLA sÉTrMA. DAS oBRlcAçoES DA coNTRATANTE
7.1 - A Contratante obriga-se a:

7.2 - Exigi do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e Contrato, bem como zelo na
prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.

7.3 - Colocar a disposição da Contratada toda a documentação necessária para a perfeita execução dos serviços
solicitados.

7,4 - Disponibilizar a infraestrutura de material, equipamentos e pessoal de apoio nas diligências de trabalho
necessária ao bom desempenho dos serviços contratados,
7.5 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste lnstrumento.

7.6 - Acompanhar e Íiscalizar a execução do Contrato, akavés de representante da PreÍeitura Municipal de

Juazeiro do Norte/CE especialmente designado para este Íim, através de Portaria, nos termos do Art, 67 da Lei

Federal no 8.666/93.

cúusuLA otrAVA. DAS oBRtcAçoES DA GoNTRATADA
8.1 - A Contratada obriga-se a:

8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0,

8.3 - Prestar os serviços licitados em estrita conÍormidade com as especificaçoes deste instrumento e do Termo de
Referência, os quais serão executados em local indicado pela Contratante.
8.4 - Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pela Prefeitura e seus Entes para a

execução do Contrato,

8.5 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos materiais ou
pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à contratante ou a terceiros.
8.6 - Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de sua contratação
necessário à execução do objeto contratual, inclusive os encargos relativos à legislação trabalhista e as despesas
com deslocamento, hospedagem e alimentação para a assessoria ostensiva semanal e mensal.

cúusuLA NoNA. DAs PRotBtçoES
9.1 - E vedado a CONTRATADA subcontrataçâo dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa anuência

ltraçaDnrt:u Figucireda, *ln* - Centrn - (L?:63.0ífr-147 * hmx*iro cla ll*rt*/CE - Fnn,:: l*8) )\íit,3t)1*
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e autorização da CONTRATANTE.

CúUSULA DÉcIMA. Do INADIMPLEMENTo
í0.1 - O lnadimplemento das obrigaçoes previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das
situaçoes descritas no Art. 78, da Lei 8,666/93, e suas demais alterações, será comunicado pela parte prejudicada
à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim
de que seja providenciada a regularizaçâo no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
10.2 . A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem prejuízo de
oukas sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços pela
C0NTRATADA até a sua normalização

í0.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo contratual,
estará sujeita às seguintes sançoes:
í0.3.í - advertência;

10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação;
í0.3.3 - impedimento de contratar com a Administração;

10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou conkatar com a Administração Pública.

CúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DAS PENALIDADES
í1.1 - A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento do estabelecido no
presente Contrato, ocorrendo as seguintes situações:
í1.2 - Atraso injustificado na execução dos serviços, causando, consequentemente atraso nos prazos, multa
correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total da contrataçã0.
11.3 - lnexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa conespondente a 10o/o (dez por

cento), calculada sobre o montante total da contrataçã0.
11.3.1 - Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no sub-item anterior, a CONTRATANTE fica
desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente da multa pela C0NTRATADA.

cúUSULA DÉctMA SEGUNDA. DA REsclsÃo
12.1 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de

Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a79 da Lei Federal8.666/93, reconhecidos desde
já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento
dispostas no presente lnstrumento.

12.2 - 0 presente contrato é rescindlvel ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por"escrÍto

com 30 (trinta) días de antecedêncía, sem ônus para ambas as partes.

cúusuLA DÉcrMA TERcETRA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
13.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas mediante Termo
Aditivo,

cLÁusuLA DÉcrMA euARTA. DA puBLrcAçÃo

14.1 - Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5' (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DOS ANEXOS
15.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes.

CúUSULA DÉCIMA SExTA. DO FORO

í6.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre

\-/
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elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e Íorma, na presença das testemunhas
abaixo, para que surta seus jurídicos e legais eÍeitos,

Juazeiro do Norte/CE, 01 de Setembro de 2021.

Pergenti Jardim Catunda
Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Educação

CONTRATANTE

ROCHELLE MARIA
ROQUE:84357

ATEPLAN CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA
CONTRATADA

TESTEMUNHAS
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CONTRATO No: 2021.09,01-0006

Contrato de prestaçâo de serviços Íirmado entre o

Município de Juazeiro do Norte/CE, através do(a)

Secretaria Municipal de lnfraestrutura e ATEPLAN

CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA, para o fim
que nele se declara.

O MUNrcíplO DE Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJiMF sob o n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de lnfraestrutura, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Jose Maria Ferreira Pontes Neto, residente

e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro

tado ATEpLAN CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA, estabelecida (residente e domiciliado) na Av. santos

Dumont no 3060, Aldeota, Fortaleza - CE, Contato: (85)98773-6953 e E-mail: rochelle'ateplan@gmail.com,

inscrito(a) no CNpJ/CpF sob o n.o 22.655.448/0001-86, neste ato representada pelo(a) S(a). Rochelle Maria

Gomes áoque, portado(a) do CPF no 843.571.003-30, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem

Íirmar o present'e Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação procedida da Tomada de Preços n0

2021.06.óg.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n'8.666/93, e suas alterações posteriores,

mediante cláusulas e condições seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

l.l . processo de Licitação na modalidade Tomada de Preços N.' 2021.06.08.1 , de acordo com o § 2o do art.

22 da Lei Federal n" tí.666/93, devidamente homologado pelo(a) S(a). José Maria Ferreira Pontes Neto,

Ordenado(a) de Despesas da(o) Secretaria Municipal de lnfraestrutura'

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

Z.j - O presente lnstrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

assessoria e consultoria em projetos, visando à captação de recursos federais e estaduais e na elaboração de

prestação de contas de recursoi oriundos de Convênios, Contratos de Repasses, Termos de Ajustes, Termos de

bompromissos, programas de Ação Continuada e lnskumentos similares, junto à Secretaria de lnfraestrutura do

MunicÍpio de Juazeiro do NortelCE, conforme especiÍicaçoes constantes no Anexo I do Edital ConvocatÓrio, nos

quais a Contratada Sagrou-Se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUçÃO OOS SERV!çOS

3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta.

CLÁUSULA QUARTA. DO PREçO, DAS CONDIçOES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO

REEQUILIBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

4.1 - O objeto contratual tem o valor global de R$ 47.520,00 (quarenta e sete mil quinhentos e vinte reais).

4.2 . Os pagamentos serão efetuadol mensalmente, em moeda corrente, mediante TransÍerência Bancária ou

ordem bancãria, até a data do vencimento, atestados os serviços pela Secretaria/Unidade Gestora da Prefeitura,

à.rà. qu. não haja Íato impeditivo provocado pela licitante vencedora, mediante apresentação dos documentq

Valor TotalQtde. Valor unitárioUnid.to

47.520,003.960,000tvtÊS 12
COM OS GOVERNOS DO ESTADO

CEARÁ E GOVERNO FEDERAL, JUNTO
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNIC

Ni

D
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ESPECIALIZADOSTÉCN cos

E ELABORAÇÃOACOMPANHAMENTO
PRESTAçÃO
REALIZADOS
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DE CONTAS DE
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hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.

4.3 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar a presente TOMADA DE PREÇOS, no todo ou em

parte, de acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar

respeitados os limites de 25% sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenizaçã0,

4,4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a

retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a manutençâo do

equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis

porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos

termos do Art, 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser Íormalizado através de ato administrativo.

CLÁUSULA QUINTA. DA UGÊNCA CONTRATUAL

5.1 . O presente contrato terá vigência de í2 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser

prorrogado, convindo as partes contratantes, por se tratar de serviço de natureza contínua nos termos do Art' 57

lnciso ll, da Lei Federal n'8.666/93.

cúusuLA sExrA - Dos REcuRSos oRçAMENTÁRIos
6.í . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na

seguinte dotação orçamentária:

33903900

CLAUSULA SÉTIMA. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

7.1 - A Contratante obriga-se a:

7.2 - Exigir do Contratãdo o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e Contrato, bem como zelo na

prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.

7,3 - iotocar a disposição da Contratada toda a documentação necessária para a perfeita execução dos serviços

solicitados.
7,4 - Disponibilizar a infraestrutura de material, equipamentos e pessoal de apoio nas diligências de trabalho

necessária ao bom desempenho dos serviços contratados'

7.5 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste lnstrumento.

7.6 - Acompanhar e Íiscalizar a execução do Contrato, através de representante da PreÍeitura Municipal de

Juazeiro do Norte/CE especialmente designado para este fim, através de Portaria, nos termos do Art' 67 da Lei

Federal no 8.666/93.

cúusuLA otrAVA - DAS oBRIGAçoES DA CoNTRATADA

8.1 - A Contratada obriga-se a:

8,2 . Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação'
g.3 - preitar os serviços licitados em estrita conformidade com as especiÍicações deste instrumento e do Termo de

ReÍerência, os quais serão executados em local indicado pela Contratante.

8.4 - Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pela PreÍeitura e seus Entes para a

execução do Contrato.
g.S . Ássumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos materiais ou

pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à contratante ou a terceiros.

b.6 . Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de sua contratação

necessárío à execução do objeto contratual, inclusive os encargos relativos à legislaçáo trabalhista e as despesas

com deslocamento, hospedagem e alimentação para a assessoria ostensiva semanal e mensal'

cúusuLA NoNA - DAS PRolBlçÓEs
g.1 - É vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa

Prãtii üirÇ{L! Êiçtutiredo, slna * Cct"ttrr: - ÜHP: 63.01Ü-\17 * Juazeita
site: wwwiuazeit'od*noite,ne.ç*v"
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cúUSULA DÉCIMA. DO INADIMPLEMENTO

10.1 - O lnadimplemento das obrigaçoes previstas no presente contrato, ou a ocorrência de quaisquer das

situações descritas no nrt. zi, oa t_ei a.ooolgs, e suas demais arteraçoes, será comunicado pela parte prejudicada

à outra, mediante notiÍicação por escrito, entregue diretamente ou por via postar, com aviso de recebimento, a fim

ã. qr. ,.1. providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

10.2 - A não regularização poderá ensejar, . 
"it.rio 

o, p.ie préiuoicaoa, a rescisão do contrato, sem prejuizo de

outras sanções, bem como no casó d, não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços pela

CONTRATADA até a sua normalização

i0.3 - A coNTRATADnlp.rã ru. inãdimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo contratual'

estará sujeita às seguintes sançoes:

í0.3.í - advertência;

í0.3.2. suspensão temporária do direito de participar de licitaçao;

10.3.3 - impedimento de contratar com a Administração;

ió:ã:4. ãáãaraçao Oe inúónàiOade para licitar ou cóntratar com a Administração Pública'

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS PENALIDADES

11.1 . A ç9NTRATADÀ'pãõãã a ColrrnnrÀNTE a rítuto de mutta pelo não cumprimento do estabelecido no

presente Contrato, ocorrendo as seguintes situações:

í1,2. Atraso injustificado na execução oos sàruiços, causando, consequentemente atraso nos prazos' multa

coiãsponO.n le a 3Yo(três por cento), calculada sobre o montante total da contratação'

11.3.lnexecução toral ou parcial dos serviços, ióm provia justiÍicativa, multa conespondente a 100/o (dez por

cento), calculad-a sobre o montante total da contratação'

11.3.1 . caso ocorra qrriqrôr u*a das situaçoes descritas no sub'item anterior, a CoNTRATANTE fica

desobrigada oo pagamen'to dà(s; parcela(s) restanie(s), independentemente da multa pela CgNTRATADA'

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA RESC§ÃO

12.1 . O não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará a{q19f1c^amente em quebra de

contrato, ensejando rescisão administiativa pr.ui.tã nor arl.77 a79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde

já os Direitos oa nominiiiraçao, com relaçãó às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento

dispostas no presente lnstrumento'

12.2 - o presente contrato é rescindivel ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial t:Lt

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum n.oroo por iniciativa de unna das partes, mediante aviso por escrtto

ro* áO itrinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes'

cúusuLA DÉC|MA TERCEIRA. DA ALTERAçÃo CoNTRATUAL

13.1 . euaisquer alterações que venham. oãori.r na execução dos serviços serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

ClÀÚiura DÉclMA QUARTA' DA PUBLIcAçÃo

14.1 . Este contrato deverá ser publicado porlRiaçao em local de costume até o 5' (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura,

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. DOS ANEXOS

í5.1 .lntegram o prãsente contrato tooas as peças que.Íormaram o procedimento licitatorio, a proposta

àói.r.niráãpela Contratada, bem como eventuais coirespondências trocadas entre as partes'

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO

16.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE.

e autorização da CONTRATANTE'

Declaram as partes que este contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

ir:;-riii,:'':1;1't'11 1i'' ' '- (i:;..it'r: - Í..1Ií): íi.i.üi{i"\4j' - 1t"ti:itirt:t
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elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor

abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos'

e forma, na presença das testemunhas

Juazeiro do Norte/CE, 01 de de2021 NE

Foti'le §,*l
a

José Neto

Ordenad de Despesas

Secretaria Municipal de lnfraestrutura

CONTRATANTE
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ATEPLAN CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA

CONTRATADA

TESTEMUNHAS
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CONTRATO No: 2021.09.01'0007

Contrato de prestação de serviços firmado entre o

Município de Juazeiro do Norte/CE, através do(a)

Secretaria Municipal de Saúde e ATEPLAN

CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA, para o fim

que nele se dedara.

o MUN|cíplo DE Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito pÚblico interno, inscrita no

cNpJ/MF sob o n.o 07.g74.0g210001-14, através do(a) secretaria Municipal de saÚde, neste ato representada

po, ieulsua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a), Francimones Rolim de Albuquerque, residente e

domiciliado(a) na cidade àe Juazeiro oo Norte)ir, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

ATEPLAN CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA,'estabelecida (residente e domiciliado) na_Av' Santos

Dumont no 3060, Ad;ta, Éortaleza - cE, contato: (gs)ggzzs-6953 e E-mail: rochelle'ateplan@gmail'com,

inscrito(a)no cNpJ/cpF sob o n.o 22.655.44g/0001-8d, neste ato representada pelo(a)s(a)' Rochelle Maria

Gomes Roque, portaoor(a)-Oo Cpr no 843.571.003-30, apenas denominada de C9NTRATADA' resolvem

firmar o presente contràtó, tendo em vista o resultado da Licitação procedida da Tomada de Preços n0

2021,06.08.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n" 8'666/93, e suas alterações posteriores'

mediante cláusulas e condições seguintes,

CLAUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
,1.1 . processo de Licitaçáo na modalidade Tomada de Preços N.o 2021,06,08.1, de acordo com o § 2o do art'

22 da Lei Federal n' g.666/g3, devidamente homologado pelo(a) s(a). Francimones Rolim de Albuquerque,

ordenado(a) de Despesas da(o) secretaria Municipal de saÚde.

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 . O presente lnstrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

assessoria e consultorià em projetos, visando à captação de recursos federais e estaduais e na elaboração de

prestação de contas oe ,"cursos oriundos de Convénioi, Contratos de Repasses, Termos de Ajustes, Termos de

Compromissos, programas de Ação Continuada e lnstrumentos similares, junto à Secretaria de Saúde do

úuni.ipio de Juazeiro do Norte/iE, conforme especiÍicaçoes constantes no Anexo I do Edital convocatÓrio, nos

quais a contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

GLAUSULA TERCETRA - DA FORMA DE EXECUçÃO Dos sERvlços

3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta'

cLÁusuLA QUARTA. DO PREÇO, DAS CONDIçÔES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO
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REEQUILIBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

4.1 - O objeto contratual tem o valor global de R$ 47.520,00 (quarenta e sete milquinhentos e vinte reais)

4.2 - 0s pagamentos serão efetuados mensalmente, em moeda corrente, mediante Transferência Bancária ou

ordem bancária, até a data do vencimento, atestados os serviços pel a Secretaria/Unidade Gestora da Prefeitura,

desde que não haja Íato imPeditivo provocado pela licitante vencedora , mediante apresentação dos documen

Valor unitário Valor TotalQtde.Unid.Item

47.520,003.960,000tr,tÊS 12
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hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.

4.3 - A PreÍeitura Municipal se reserya no direito de cancelar a presente TOMADA DE PREÇOS, n

parte, de acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir

- t.-l

o todo ou em

ou aumentar

\./

respeitados os limites de 25o/o sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenizaçã0.

4.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a

retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a manutenção do

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis

porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos

termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

CLÁUSULA QUINTA. DA UGÊNCIA CONTRATUAL

5.1 - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser

prorrogado, convindo as partes contratantes, por se katar de serviço de natureza contínua nos termos do Art. 57

lnciso ll, da Lei Federal n' 8.666/93.

CLAUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS

6.1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na

seguinte dotação orçamentária:

CLAUSULA SÉTMA. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

7.1 - A Contratante obriga-se a:

7.2 - Exigir do Contratàdo o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e Contrato, bem como zelo na

prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.

7.3 - Cblocar a disposição da Contratada toda a documentação necessária para a perfeita execução dos serviços

solicitados,

7.4 - Disponibilizar a infraestrutura de material, equipamentos e pessoal de apoio nas diligências de trabalho

necessária ao bom desempenho dos serviços contratados,

7.5 - EÍetuar o pagamento na forma convencionada neste lnstrumento.

7.6 - Acompanhãr e fiscalizar a execução do Contrato, através de representante da PreÍeitura Municipal de

Juazeiro do Norte/CE especialmente designado para este fim, através de Portaria, nos termos do Art' 67 da Lei

Federal no 8.666/93.

cLÁusuLA olrAVA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

8.1 - A Contratada obriga-se a:
g.2 . Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação'
g.3 - prestar os serviços licitados em estrita conformidade com as especificações deste instrumento e do Termo de

Referência, os quais serâo executados em local indicado pela Contratante.

8.4 . Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pela Prefeitura e seus Entes para a

execução do Contrato.
g.5 . Ássumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos materiais ou

pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à contratante ou a terceiros.

b.6 - R.rponrabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de sua conkatação

necessário à execução do objeto contratual, inclusive os encargos relativos à legislação trabalhista e as despesas

com deslocamento, hospedagem e alimentação para a assessoria ostensiva semanal e mensal.

cLÁusuLA NoNA - DAS PROIBIçOES
g.i - E vedado a CONTRATADA súbcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa anuênci
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CLÁUSULA DÉCIMA . DO INADIMPLEMENTo
í0.1 - 0 lnadimplemento das obrigaçôes previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das
situaçoes descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alteraçÕes, será comunicado pela parte prejudicada

à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim

de que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Conkato, sem prejuízo de

oulras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços pela

C0NTRATADA até a sua normalização

í0,3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo contratual,

estará sujeita às seguintes sançoes:

10.3.1 - advertência;

10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação;

10.3.3 - impedimento de contratar com a Administraçâo;

10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS PENALIDADES
11.1 - A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a tÍtulo de multa pelo não cumprimento do estabelecido no

presente Contrato, ocorrendo as seguintes situações:

11.2 - Atraso injustificado na execução dos serviços, causando, consequentemente atraso nos prazos, multa

correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total da contrataçã0.

11.3 - lnexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justiÍicativa, multa conespondente a 10% (dez por

cento), calculada sobre o montante total da contrataçã0.

11.3.1 - Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no sub-item anterior, a CONTRATANTE Íica

desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente da multa pela CONTRATADA.

cúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA RESCEÃO
12.1 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de

Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a79 da Lei Federal8.666/93, reconhecidos desde
já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuals e as previstas em Lei ou Regulamento

dispostas no presente lnstrumento.

12.2 . 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial cu

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito

com 30 (trinta) días de antecedêncÍa, sem ônus para ambas as partes.

cúusuLA DÉcrMA TERcETRA - DA ALTERAçÃo coNTRATUAL
13.1 . Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cLÁusuLA oÉcrua euARTA. DA puBLrcAçÃo

14.1 . Este Contrato deverá ser publicado por aÍixação em local de costume até o 5" (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DOS ANEXOS
í5.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

cúUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO

16.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo e
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elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas

abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

i i,-:Juazeiro do Norte/CE, 01 de S de2021

Franci

) de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde

CONTRATANTE

ROCHELLE MARIA
GOMES ROQUE:

843571 00330

ATEPLAN CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA

CONTRATADA

Á cPF ..t6-Ç..t.K..qt a W.
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miwÉo) ou.2aar92160@103, cN'R@HELlE
wA@MES ROOU€ &35?1@330
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EXTRATO DE CONTRATO N" 2021.09.01-0004

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Tomada de Preços n" 2021.06.08.1.

Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através da Secretaria Municipal de Administração e a
empresa ATEPLAN CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA. Obieto: Contratação de empresa

especializada na prestação de serviços de assessoria e consultoria em projetos, visando à captação

de recursos federais e estaduais e na elaboração de prestação de contas de recursos oriundos de

Convênios, Contratos de Repasses, Termos de Ajustes, Termos de Compromissos, Programas de

Ação Continuada e Instrumentos similares de diversas Secretarias do Município de Juazeiro do

Norte/CE,conformeespecificaçõesconstantesnoEditalConvocatório.@!iR$47.520,00
(quarenta e sete mil quinhentos e vinte reais). Prazo de Execução: 12 meses. Vieência do

Contrato: 12 meses. Sienatários: José Tarso Magno Teixeira e Silva e Rochelle Maria Gomes

Roque.

Juazeiro do Norte/CE, 01 de Setembro de202l
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EXTRATO DE CONTRATO N" 2021.09.01.0006

Extrato do Contrato referente à Licitagão na modalidade Tomada de Preços n" 2021.06.08.1.

Partes: o Município de Juazeiro do NoÍe, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura e a
empresa ATEPLAN CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA. Obieto: Contratação de empresa

especializada na prestação de serviços de assessoria e consultoria em projetos, visando à captação

de recursos federais e estaduais e na elaboraçáo de prestação de contas de recursos oriundos de

Convênios, Contratos de Repasses, Termos de Ajustes, Termos de Compromissos, Programas de

Ação Continuada e Instrumentos similares de diversas Secretarias do Município de Juazeiro do

Norte/CE,conformeespecificaçõesconstantesnoEditalConvocatório.@.R$47.520,00
(quarenta e sete mil quinhentos e vinte reais). Prazo de Execução: 12 meses. Vieência do

Contrato: 12 meses. Signatários: José Maria Ferreira Pontes Neto e Rochelle Maria Gomes

Roque.

Juazeiro do Norte/CE, 01 de Setembro de202l.
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EXTRATO DE CONTRATO N' 2021.09.01.0005

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Tomada de Preços n" 202L06.0g.1.
Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através da Secretaria Municipal de Educação e a
empresa ATEPLAN CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA. Obieto: Contratação de ámpresa
especializada na prestação de serviços de assessoria e consultoria em pro.letos, visándo à capiação
de recursos federais e estaduais e na elaboração de prestação de conias de recursos oriunàos de
Convênios, Contratos de Repasses, Termos de Ajustes, Termos de Compromissos, programas de
Ação Continuada e Instrumentos similares de diversas Secretarias do Município de Jriazeiro do
Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Tàtal: R$ 47.520,00
(quarenta e sete mil quiúentos e vinte reais). P.uro d. E*ecrçãoE"r.r. Vieência do
Contrato: 12.meses. Signatários: Pergentina Parente furai- Cutunaue Rochelle N4ariu Go*o
Roque.

Juazeiro do Norte/CE, 0l de Setembro de202l.
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EXTRATO DE CONTRATO N' 2O2I.O9.O1.OOO3 §

Extrato do Contrato referente à Licitagão na modalidade Tomada de Preços no 2021.06.08.1.
Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Social e Trabalho e a empresa ATEPLAN CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA. Obieto:
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de assessoria e consultoria em
projetos, visando à captação de recursos federais e estaduais e na elaboração de prestação de contas
de recursos oriundos de Convênios, Contratos de Repasses, Termos de Ajustes, Termos de
Compromissos, Programas de Ação Continuada e Instrumentos similares de diversas Secretarias do
Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório.
Valor Total: RS 47.520,00 (quarenta e sete mil quinhentos e vinte reais). Prazo de Execução: 12

meses. Vieência do Contrato: 12 meses. Sienatários: Zulneide Rodrigues Parente e Rochelle
Maria Gomes Roque.

Juazeiro do Norte/CE, 0l de Setembro de202l
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EXTRATO DE CONTRATO N" 2021.09.01.0007 4
Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Tomada de Preços n" 2021.06.08.1.
Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através da Secretaria Municipal de Saúde e a empresa
ATEPLAN CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA. Obieto: Contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de assessoria e consultoria em projetos, visando à captação
de recursos federais e estaduais e na elaboração de prestação de contas de recursos oriundos de
Convênios, Contratos de Repasses, Termos de Ajustes, Termos de Compromissos, Programas de
Ação Continuada e Instrumentos similares de diversas Secretarias do Município de Juazeiro do
Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total: RS 47.520,00
(quarenta e sete mil quinhentos e vinte reais). Prazo de Execução: 12 meses. Vieência do
Contrato: 12 meses. Signatários: Francimones Rolim de Albuquerque e Rochelle Maria Gomes
Roque.

Juazeiro do Norte/CE, 01 de Setembro de202l
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01O DIARIO OFICIAL DO MUNICíPIO JUAZEIRO DO NORTE{E,25 DE JULHO DÉ2022
Clcrrrtrato: aré 31/ l2i2 0 2 2. S ignatários: Pergenrina parente 

Jar.{i rn No rte, âtra."es,,lir Secreraria Municipirl .-le Eilucaçâo e a empresa S. L.Cstundâ e Giordano Pereira Sarrrpaio DE ALENCAII ENLiENHARIA. L)lrjet ; c.^rraraçii. de servic.s a
serem prestâ(.los na c,nstrr.rcir, tle rt,irlade cscolar no cr:rnj*ntir
Habitacional Padre C-lícero (Casa Vercle c Arnarcla) _ Bairro
N'{onse^hor M*rilo de sá Blrret.. ir.r inrerr*é.ri. .h secret,ria
N'Íunicipal de Ecl,caç.. de Jr-rirzeir<., .{o Norte/CE, c.n{orrrre
especificaçôes consranres no Ecliral (lon'ocatóri.. valor nrtal, R$
7 .7.9i.462,94 (setc milhôes duzenfos .. no\,. nta c sere nril crlratrocenros
e sessentr e c{ois reais e noveÍrtír e Llll:rÚo cerrtavtrs). prazo de ExecuciNr:
07 (setc) rrreses. Vigência (l(l C()nrrar <t, xe 3Oi,O(i/2023. Sig^atários:
Pergentina ParenteJarJir.' cattrnda e salvia,. I-inarcl .le Alencar.

Iu:rze irc. .lc, Nort...,/CE, 0_i Je Jr-rnhc. Jc 2022.

EXTRATO DE CONTRATO N. 2022.t'\{i.O7"OOO1

Extr:rtr., clo conrráro n" 2022.06.0?-000r reÍêrente :i Licitacào n;r
n.rrdal iclrrclc cl.nc.rrênci^ .' 2022. 0 3.09. r. parres: o Mr.rnicípi, Jc
Jrruzeir. do N.rte, irrraves.Li(a) secrerarir Mrrnícipal de Sari.le e a
ernpresil GOi\4ES DE MATTOS COI*STRIJTORÂ E
EMPREENDIMENTOS LTDÂ. Objero: Contraraçào cie seryicos tle
grger-rharia para execucir. clas <.,bras tle c.nstrucri,r ,Ie 0l (trêr)

.itl^des Biisicas clc Sariclc da Farnilitr (p,clrires I e II) nos b,irros
Vocorro, vila Três Marias c l]etolândia, atra,es cla Secretaria L,[unicipal

de Saúclc .le lu:Lzeiro dt, NortcT'CE, conr a r"rrilizaçír-r ,le recLrrsos
oritrnclos do ll'Íinist(rrio da saúde, confcrrmc espcciticar;õcs c(,nsrantes
ricr Editrrl C}:nvcicattirio. \4rlor Total: RS 1.617.j98,44 (trin rnilhircr
seiscentos e dezessete rnil quinhentos e no'entâ e oito reai-q e Lluàrenta
e quatío centavos). Prazo.le Execucho: 06 (seis) meses. \,'igência do
Ccrntrato: ate 31/ 12i7023. Signarários: Frzrncimoncs Rolim clc

Albuiluerquc e fose Arthur Xen,;fonte üomes Je Mattos.

Jluzeiro do Norte,rCE, 07 .le Junho .le 2022.

EXTRATO DE CONTRATO N. 2022.06.0/-0001

1 . Extratt- do Cunrraro refercntc à [-icitação na moclali,.laclev
C)oncorrência n'2022.02,2i.1. Partes, o Município de Juazeiro .Jo

l\i()rte, atraves da Secretaria Mrrnicipaldc Ec{ucac;ào e a enrpresa O K
EN,ÍPREEN D IMENTOS CONSTRI. JÇÔES E SERVIÇOS LIDÂ.
C)hjeto, Clontratrrctio Je servicos cle engenharia parrzr erecucào clas

oL.r,rs de consmuciio de 0l (umzr) creche (EMEI IRMÃ NELI
SOBREIR{) no hairro Linroeiro, r-rtrirvés d:r Secret:rri:l Municipnl de

Eclucacã«r de Junzeiro r-lo Norte/CE, c,rnfrrrme especiíicaçiles
con-sranres l1o Edirâ1 Convocarório. Valor Total, R$ 9.444.?32,23
(nove milhões qllàtrocentos e quârenta e quako lnil setecentos e trinta
c qlois rea.is e villtc e frês centar«:rs). Pr,rzo cle Exer:u.:iio:08 (oito)
nrescs. Vigêr'rcia cltt Cc»rtrato, aré11i 12/2A23. Signatários: Pcrgcnrina

Pzrrente Je'rrclir» Catuncla e Ântonio Olirio Teixeir:r Jirnior.

JLrrzciro do Norter"CE, ü2 de Jrrnho <1.: 2022.

EXTRATO DE C]ONTRATO N. ZO22.O7.lti-O0i']1

Extrato do Contrato re{erente à Licitaçrio na rrrodaliclacle

Concorrência n" 2022.04.06.1. Parrcs, o Municípic, de Jtrazeiro .-lo

Juazciro do Nortc/LlE, 18 dc Julho

Lu:iü
Fet i

EXTRATO DECONTRATO

Extrato do Contrato rL" 2022.07.21-0001, referenre à Dispensa de

Licitação ff 2022.07 .20.01. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,
âtraves da Secretaria Municipal de Finanças e a empresa CONTAP -
CONSULTORIA E SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA.
Objeto, Conmatação de serviços técnicos de assessoria no levantamento

de todos os parcelamentos qLle o Município de Juazeiro do Norte
possui junto a Receita Federal do Brasil e também junto a Proctrradoria

da Fazenda Nacional, com a finalidade de enquadrá-los na Emenda

Constitucional n" 133, por intermedio da Secretaria Municipal de

Finanças. Valor Total: R$ 16.200,00 (dezesseis mil e duzentos reais).

Vigência do Contrato' Até31/12/2022. Signatários: José Gonçalves

de Moura Neto e Francisco Ítalo Gonçalves Tavares.

Jtrazeiro do Norte/CE ,25 dejulho de 2022.

EXTRÂTO DE CONTIL{TO N" 2021.09.T]1-OOO4

Exfrato do Conrrato referenre à Liciraçâo na modali.lade Tômada

de Preços n' 2021.06.08.1. Pirrres: o Município cle Juazeiro clo Nt>r.te,

àtraves da Secretariar L{unicipzrl r.le Administrilciio e e en)prcsâ
ATEPLAN CONSI.TLTORES ASSOCIADOS LTDÂ. Ohjeto:
Contr;rtac;l)o cle empresa especir.rlizada na prestacão tle senicos de

assessoria e consuitoria cm projetos, visandtl à LtÍtptãcío de rec-ursçrs

íe.-lerais e estacluais e ni'r elaboração de prestação cle contas c{e rer:ursos

,rrittntlos dc Clonvêni,:s, Contratos tle Repasscs, Terrnos iJc Ajtrst,.:s,

Tcrmos dc Ctrmpronlissos, Prc,gramas de Acão Continuzrcla e

Instrurnen[os sitnilares cle iliversas Secretarrias ilo Municípirt ile Juazeiro

do Norter"CE, ct>nÍbrme especificactles constrÍrtes nc' Ec{ital
(l()nv()ciifori(t. \âlor Total: Rli 4?.520,0C (qrrarenrn e sere mil
rluinhentos e vinre reais). Prazo rlc Execucão: 1 2 mescs. Vigência rlo
(brrtrator 1Z rneses. Signarários, Jose Tarsc, lv{:lgno Teixeirr e Si['"'.1 e

Rochelle Mar iir Conres Roquc.

Juazeiro clo Nortc/CE,0l cle Setembro clc Z02l
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EXTRÂTO D E C ONTRÂTO rl*. 202 1.1r9. 0 1 -r.'t003

ExtÍ2.rto do ocrntrirto retlrente à Licitrçrio na rrrc,cllli.la.{e Tilrrlcll
cle Precos n' 2021.06.08.1. Parres: o Município cle Juazeiro .lc, Norte,
atraves dit Secretaria Municip:rl cle Desenrr.rlvirtento Soci:il e Trahalho
e a cmirresa ATEPLAN CONS1ilÍORES ASSOüIADOS IIIDA.
Ohjeto: Contr:araçáo de empresa especializâcla nâ prcstacão de scrr.iços

cle :rssessoria e consultoria ert projetos, vis:rnr-lo â cnptaciio cle recursrrs

têder:ris e esurrluris e na elatroracào de prestaciro .le cc,nas .le recursos

oriundos de Convênios, ClLrnrrâtos de Repasses, Termos cle Ausres,
Termos de ClomFromissos, Programas r1e Acão Clontinuada e

Iustrurnentos sirnillres Je di','emas Secrerarias Jo }zÍr.rnicípio deJrrazcir<r

do Norre,,'CE, corrÍi,rme especiíicirçõcs üonsulntes no Etlitnl
Convocatório. Vhlor Toral, R$ 4?.52t1,00 (,quarenra e sere mil
,' \hento. e vinte reais). Prazo Je Execucão: 1Z meses. Vigência .1o

\ '()ntrilto: l2 n'rcscs. Signafári.os: Zulneidc Rodrigues Parente e

R,'lchcllc Maria Gonrcs Roqrre.

,luazeiro do Norre,uCE, l-11 cle Seternl.ro .1e 202.1

EXTRATO DE CONTRATO N".202 I.O9.O1-OOTT5

Extrrlto .l<-. Contrato refcrentc i). Licitirçào n:r nlodalirlirtle Tbnrai]a

cle Preços n'21121.06.08.1. Parres: o lr,{unicípio cleJr.razeiro clo Norre,

rtrirr,és c{a Secret:rria Mi,rrricipnl de E.lucac;ão e â clnpresi.r ATEPL,{N

CIONSULTOR ES ASSOC IADOS LTDA. Otrjeto : Contr:rt:rÇão cle

empresa especiãlizadâ na presracão cle servicos cle asscssori.a e

consultoria em ;rr6js165, r,isando à captaçào clc reci.trsos feclerais ,,

est;rcluais e na elaboracilo de prestacíx) Lle contâs rle recursos <iriunclos

rle Conrênios, Contratos cle Repasses, Têrrnos cle Âjustes, Terrrros ile

Cotnpronrissos, Programas tle Acáo Continuacla e Instrlllnentos

similares de .liversas Secretarias .]o ]r4uniciLrio deJuazeiro clo Norte/
í,1E, c<,nÍbrrnc especificirc<ies c{)nstânres no Edítal Conr,ocatririt.r. \àkrr
Tirtal, R.$ 47.520,00 (quarenta e sete nril cluinhenro.s e vinte rcais),

Prazo cie Execucãor 12 n'reses. Vigênciir clo Contràto: 12 meses.

Signzrtários: Pergentina Parenre Jar.tlim Catunclire Rochelle Maria

G<:n'res Rr.rque.

Juazciro r.{o Norte./C)E, 0l de Setembro cle 2C21

EXTRATO DE CONTRATO N" 2O21.O9.OI4006

Extrato clo Contrato rclirente à [-icitlcao na rnoc'hlidade Tomacla

de Preços n'2021.06.08.1. Partes: o Municiprio deJuzrzeiro do Norte.

ntr:1vcs cla Sccrctaria Municipat Jc lnÍ.racstrutura e â empresâ

ATEPLAN CONSLILTORES ASSOCIADOS LTDA. Objet«i:
(lontr:rt:rcâo r-{e ernpresa esireciirliza.la rra prestirL-Iro de servicos cle

assessoria e corrsultoria cnr projeros. r,isanrfo à capração de recltrsos

feder:ais c estaduãis e na elaL,cracão dc prestação de contas de rccursos

oriunclos cle Conr,ênios, Contratos cle Repa-.ses, Têrrnos cle Ajusres,

Term,;s cle Cornprornissos, Programas .{e Ac;ào Contirruadl e

Instrutrentr'ls siruilares c{e c]iverszts Secretirrias do Munic-.ípitt cle Jnazeiro
Jo Norte,/CE, conforlne cspcrtificaçôes c(tnsfantcs no E<lital
Convocirrclrío. !'alor Total, R$ 47-5ZL1,(-X) (cluarenta c sctc mil
iluinhentos e vinte reais). Pr,tzo de Execncir<,: 12 rneses. \r'igêncil.lo
Cclrrtrato: l2 rrreses. Signiltirrios: lose Mari;r Ferreira Porrtes Neto e

Rochelle Maria Gomes Roqrre.

Jnirzeiro clo Norte,lCE, 01 de Setenrbro c{e 2021.

r'i '-l

EXTRÂTO DE CONTR{TO N" 2021.09.01

Extralto do Contr:rto letêrenre à Liciracão na rnoi-lirlidade Tomadir

cle Preçus n' 2021.06.08.1. Pirrtes' o Mrinicipio .le Juazeiro cl<, Norre,

atrar,és i-la Secreraria lr,[unicipr:rl tle Sairde e a enrpres:]. ATEPLAN
C;ONSIILTORES ASSOCIIADOS LTDA. Objeto: Contlaracào de

emtrrresâ especizrlizada na lrrest:rciro dc servici:rs Je :-rssessoria e

cotrsultoria eru projetos, viszrndo ii ca1-rtac;ão r'le reeursos fic]erais e

estaduais e na elal-rorzrcão r{e prestacão de conrzrs .1e recursos oriunclos

dc Clonvênirrs, Ccln.tra.tos dc Repasses, Tcrmos de Ajtrstes. Ternlos clc

C)omprornissos, Programas dc Açâo Clontinuacla e Insrrrrmenros

silnilares i{e diversi'rs Secretarias do L{unicípio r{e Juazeiro .{o Norre/'

CE, conÍirrme especit:icacies LronstaÍrtes no Eclital Conv'ocatirrio. Val«:r

Tirtal; R$ 47.520.00 (quarcnt,r c scte mil qtrinhcnros c vinte reais).

Prazo dc Execttção: 12 rrreses. Vigência do (lontrato: 'l 2 meses.

Signatários: Francirnorres Rolirn ele Allru.]nerque e Rochel[e ]r'{aria

Gonres Roqtte.

Irraz.:iro do Nortez/CE. Ll l cle Setcrnbro de 2021 .

Estacio .lo Cleará

Prefeittrra lv{unicipal .1e Juazeiro cl,r Norte

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Pregão n" 2r-r22.06.28.l. C)bjetc,,

Aqrrisiçào ,.le equipr,rnrent(.)s h()spítÍrl,,rres, m<rbiIi:irit.rs e [rens de

infirrmáticn clestinadr.rs iro atendimcnto clas necessicla.les.lo Hospit;rl

São Lucas, altra\,és der Secrerzrrizr Municipzrl cle Sairde de -]uzrzeiro do

Nortcr'CE., conforÍne cspecificirç,ics âprescntailas no Editirl
Convocarirrio. [.ici ta ntc(s) Vcn ceclor(r:s) : o I íci tante INDUSTRI.A E

COII.{ERCIO D E \.{ATER IAI- ESCOIÁ R EIREI-I i nscri to n o CIN PJ

n" 42.t102.17lrlt1001-08 classificado(a) no(s) 02'Equip. Hospit. e

lv{obiliários, no valor global de R$ 4.300,0C (quatro mil trezentos

rcais),03 - Ecluip. Hospit. e l\,Í,rbiliári.rs, no vaLrr glo[-.al Je R$

24.999,0Õ (vinte c quatro tttil novecentos e no\renta e nc,ve rczr.is), de:

coníormic{acle corn r Ata cla Sessão e «r Mrpii de Registro de Preços

acclstâL{c} aos âLttos. Hornologo â presenre Licitacilo na f<rrnra der Lei

n" S"666,/93 - Francirnones Rolirn de Albu.1r.rer.1r.rc - C)r«Jcnaclor(a)

cÍc l)espesirs clo(a) Secri:tzrria Mtrnit-.ipal de Srrirde.

Di-Ita clâ Honrologirciio, 25 cle Julh<, .le 2022.


